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Antônio Carlos

Prefeitura Municipal

Dispensa de Licitação N° 115/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS – SC
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 115/2009; Objeto: Locação em caráter 
emergêncial, da licença de uso dos sistemas de Contabilidade, 
Folhas, Frota, Patrimônio, Planejamento, Tributação, Compras e 
Licitações para Prefeitura, Fundos e Câmara do Município de An-
tônio Carlos, SC; 
Contratado: Betha Sistemas Ltda; Contrato nº 174/2009; 
Valor do contrato: R$ 4.838,94 (Quatro mil oitocentos e trinta e 
oito reais e noventa e quatro centavos); 
Prazo do Contrato: 01/01/2010 a 31/03/2010. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos. 

Antônio Carlos, 17 de dezembro de 2009.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Antônio Carlos, em 17 de dezembro de 2009.

Atenciosamente:
------------------------------------------------
MAURO CézAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Contrato 118/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS – SC
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 118/2009; 
Origem: Licitação nº 078/2009 – Tomada de Preço; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Contratada: Sulcatarinense – Mineração, Artefatos de cimento, 
Britagem e Contruções Ltda; Objeto: Terraplanagem, Drenagem e 
Pavimentação Asfáltica na Rua São Francisco de Assis – Guiomar, 
Município de Antônio Carlos/SC;  
Valor: R$ 402.994,00 (quatrocentos e dois mil, novecentos e no-
venta e quatro reais)

Antônio Carlos, 16 de outubro de 2009.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Contrato N° 174/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS – SC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 174/2009; 
Origem: Dispensa de Licitação nº 115/2009; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Contratada: Betha Sistemas Ltda; 
Objeto: Locação em caráter emergêncial, da licença de uso dos 
sistemas de Contabilidade, Folhas, Frota, Patrimônio, Planejamen-
to, Tributação, Compras e Licitações para Prefeitura, Fundos e 
Câmara do Município de Antônio Carlos, SC; 
Valor: R$ 4.838,94 (Quatro mil oitocentos e trinta e oito reais e 
noventa e quatro centavos).

Antônio Carlos, 17 de dezembro de 2009.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura Municipal

Lei Complementar Nº 004/2009
LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2009
“PRORROGA POR 60 (SESSENTA) DIAS A DURAÇÃO DA LICENÇA 
MATERNIDADE, PREVISTA NO ART. 65 DO ESTATUTO DOS SERVI-
DORES PúBLICOS MUNICIPAIS, NOS ARTS. 7°, INCISOS XVIII, E 
39° § 3°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME LEI FEDERAL 
N° 11.770 DE 09 DE SETEMBRO DE 2008”.

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica prorrogada por 60 (sessenta) dias a duração da Li-
cença-maternidade prevista no art. 65 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, arts. 7°, incisos XVIII, e 39, § 3°, da Consti-
tuição Federal, conforme Lei Federal n° 11.770 de 09 de setembro 
de 2008.

Parágrafo único. A prorrogação será garantida à servidora pública 
Municipal, no âmbito do Poderes Executivo e Legislativo, mediante 
requerimento efetivado até o final do primeiro mês após o parto e 
concedida imediatamente após a fruição da Licença-Maternidade 
de que trata art. 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais e art. 7°, incisos XVIII, da Constituição Federal.

Art. 2º Durante o período de prorrogação da Licença-maternidade 
a servidora municipal terá direito à sua remuneração integral, nos 
mesmos moldes devidos no período de percepção do salário ma-
ternidade pago pelo Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Durante a prorrogação da Licença-maternidade de que 
trata esta Lei Complementar, a servidora não poderá exercer qual-
quer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida 
em creche ou organização similar.

Parágrafo único. No caso de descumprimento do disposto no ca-
put deste artigo, a servidora pública perderá o direito à prorroga-
ção da Licença, bem como da respectiva remuneração.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 22 de dezembro de 2009.
BRAz BILCK
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação 115 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2009 – FMS
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu – 

Santa Catarina, situada na Praça Nereu Ramos, nº 90, Biguaçu, 
informa que encontra-se aberta licitação na modalidade pregão 
eletrônico, com a finalidade de selecionar propostas objetivan-
do aquisição de material de enfermagem, de laboratório e me-
dicamentos para uso do Samu, do programa dst/hiv/aids e da 
Secretaria Municipal de Saúde, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal 
nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, o Decreto Mu-
nicipal nº 134/2005, e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 08:00h do dia 06/01/2010, às 
14:00h do dia 19/01/2010;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14:00h do dia 
19/01/2010, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, 
horário de Brasília - DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do provedor do pregão eletrônico - Cidade Com-
pras - www.cidadecompras.com.br.
As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira:
Telefone: (48) 3243-3165 (ramais 8020, 8038 e 8023)
E-mail: pregao@bigua.sc.gov.br
Endereço: Praça Nereu Ramos, nº 90, Setor de Licitação, Biguaçu 
- SC.

Biguaçu, SC, 04 de janeiro de 2010.
JOSé CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação – Liliane Werner dos Santos
Secretária de Saúde

Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato 5/2010
EXTRATO DE CONTRATO 5/2010.
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, municí-
pio de Braço do Trombudo – SC.

Contratada: Faee Suprimentos e Locação de Sistemas Ltda 
CNPJ: 07.753.029/0001-93, sito a Rua da Consolação, 317 - Ma-
tinho
Cidade de Xanxerê - SC 

Objeto: Locação e Manutenção de Software de Controle Interno . 

Valor: R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais).

Vigência: 31.12.2010

Data da assinatura: 05.01.2010

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal
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Caçador

Prefeitura Municipal

Edital de Convocação nº 50/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 50, de 04 de janeiro de 2010.
CONVOCA APROVADA NO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFI-
CADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARáTER TEMPO-
RáRIO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA – EDITAL Nº 
01/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, 

C O N V O C A:
A cidadã, a seguir relacionada, classificada no Processo de Sele-
ção Simplificado para Contratação de Pessoal em Caráter Tempo-
rário e Formação de Cadastro de Reserva – Edital nº 01/2007, de 
29/11/2007, para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO, de 
acordo com o Decreto nº 3.931, de 08/01/2008, que homologou o 
resultado final do Processo, conforme seqüência de classificação:

PROGRAMA SAúDE DA FAMÍLIA- PSF
ENFERMEIRO
Solange Aparecida Ribas zago

a) A candidata deverá se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 72 (se-
tenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, sob pena de não o fazendo perder o direito ao Concurso 
de Ingresso.

b) A posse e o exercício, dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

Edital de Convocação nº 51/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 51, de 04 de janeiro de 2010.
CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PúBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos dos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o estabelecido no art. 15, inciso I e art. 16, in-
ciso VIII, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, a seguir relacionados, classificados em Concurso Pú-
blico, conforme Edital nº 01, de 17/11/2006, para TOMAR POSSE 
NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com o Decreto nº 
3.699, de 01/03/2007, que homologou o resultado final do Con-
curso, conforme seqüência de classificação:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Marilene Lima Fagundes
Salete Noll

a) O candidato deverá se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perder o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação nº 52/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 52, DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PúBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos dos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o estabelecido no art. 15, inciso I e art. 16, in-
ciso VIII, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, a seguir relacionados, classificados em Concurso Pú-
blico, conforme Edital nº 01, de 31/08/2009, para TOMAR POSSE 
NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com o Decreto nº 
4.398, de 15/12/2009, que homologou o resultado final do Con-
curso, conforme seqüência de classificação:

MéDICO – 40 HORAS
Raphael Messias de Moraes
Cleusa Margareti Franchini
Cláudia Raguzzoni Luiz

MéDICO – 20 HORAS
Daniela Kist Busnardo

MéDICO – 10 HORAS
Clayton Luiz Gorny
João Carlos Souza dos Santos

a) O candidato deverá se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perder o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.
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Câmara de Vereadores 

Resolução Nº. 066
RESOLUÇÃO Nº. 066, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
CONCEDE FéRIAS AO SERVIDOR DA CâMARA MUNICIPAL DE CA-
ÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e com fundamento 
nos arts. 90 e 93 da Lei Complementar nº 056, de 20 de dezembro 
de 2004

R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOSE ARI LINS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Analista Legislativo da Câmara 
Municipal de Caçador, 20 (vinte) dias de férias referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 30/11/2008 a 29/11/2009, a contar do dia 
28/12/2009, até o dia 16/01/2010.

Art. 2º CONVERTER em pecúnia 10 (dez) dias das férias regulares 
e autorizar o seu pagamento na forma da lei.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 067
RESOLUÇÃO Nº 067, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSOR LEGISLATIVO DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar ALMIR PAULO DIAS, do cargo em comissão de 
Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Caçador, Classe: As-
sessoramento, Nível CPCA 3001, conforme Anexo II da Lei Com-
plementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o 
Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores 
da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 068
RESOLUÇÃO Nº 068, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSORA PARLAMENTAR DE GABINETE DA CâMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar CLAUDIA KLAUS, do cargo em comissão de 
Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Ca-
çador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3020, conforme Anexo 
II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que 
dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimen-
tos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras 
providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 069
RESOLUÇÃO Nº 069, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSORA PARLAMENTAR DE GABINETE DA CâMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar ROSANE APARECIDA BRAGGIO, do cargo em 
comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Muni-
cipal de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3010, con-
forme Anexo II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto 
de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos 
e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e 
dá outras providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.
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Resolução Nº 070
RESOLUÇÃO Nº 070, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSORA PARLAMENTAR DE GABINETE DA CâMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar ROSI MARA RIBEIRO LOPES, do cargo em co-
missão de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Muni-
cipal de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3020, con-
forme Anexo II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto 
de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos 
e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e 
dá outras providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 071
RESOLUÇÃO Nº 071, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSORA DE EXPEDIENTE DA CâMARA MUNICIPAL 
DE CAÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar ELIANE APARECIDA STELLA, do cargo em co-
missão de Assessora de Expediente da Câmara Municipal de Ca-
çador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3010, conforme Anexo 
II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que 
dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimen-
tos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras 
providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 072
RESOLUÇÃO Nº 072, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSORA DE EXPEDIENTE DA CâMARA MUNICIPAL 
DE CAÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar PATRICIA COLUSSI DA SILVA DE OLIVEIRA, 
do cargo em comissão de Assessora de Expediente da Câmara 
Municipal de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3010, 
conforme Anexo II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto 
de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos 
e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e 
dá outras providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 073
RESOLUÇÃO Nº 073, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA DIRETORA GERAL DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇA-
DOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar NILSE DE FATIMA DO NASCIMENTO, do cargo 
em comissão de Diretora Geral da Câmara Municipal de Caçador, 
Classe: Direção, Nível CPCD 1001, conforme Anexo II da Lei Com-
plementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o 
Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores 
da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 074
RESOLUÇÃO Nº 074, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSORA PARLAMENTAR DE GABINETE DA CâMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR.
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A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar TAMARA CAMILA BENETTI, do cargo em comis-
são de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3010, conforme 
Anexo II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, 
que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Ven-
cimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá 
outras providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 075
RESOLUÇÃO Nº 075, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORáRIO 
Nº.002/2009 DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA CâMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 45, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador 
e com fundamento no inciso III da Cláusula quinta do contrato 
em epígrafe,

R E S O L V E:
Art. 1º - Rescindir Contrato Administrativo Temporário nº. 
002/2009 de ADRIANO TALHETTI, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPEA 
3001 com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo 
II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que 
dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimen-
tos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras 
providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 076
RESOLUÇÃO Nº 076, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORáRIO 
Nº.003/2009 DE RECEPCIONISTA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 45, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
e com fundamento no inciso III da Cláusula quinta do contrato 
em epígrafe,

R E S O L V E:
Art. 1º - Rescindir Contrato Administrativo Temporário nº. 
003/2009 de JOYCE ADRIANA GOMES, ocupante do cargo de Re-
cepcionista da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPEA 3003 
com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da 
Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 077
RESOLUÇÃO Nº 077, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORáRIO 
Nº.015/2009 DE TESOUREIRA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 45, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
e com fundamento no inciso III da Cláusula quinta do contrato 
em epígrafe,

R E S O L V E:
Art. 1º - Rescindir Contrato Administrativo Temporário nº. 
015/2009 de VANIA REGINA MARAFON ocupante do cargo de Te-
soureira da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPES 1004 com 
carga horária de 20 horas semanais, conforme Anexo II da Lei 
Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.
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Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 078
RESOLUÇÃO Nº 078, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORáRIO 
Nº.028/2009 DE RECEPCIONISTA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 45, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
e com fundamento no inciso III da Cláusula quinta do contrato 
em epígrafe,

R E S O L V E:
Art. 1º - Rescindir Contrato Administrativo Temporário nº. 
028/2009 de ANGELA MARIA CARAMORI, ocupante do cargo de 
Recepcionista da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPEA 3003 
com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da 
Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 079
RESOLUÇÃO Nº 079, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSORA PARLAMENTAR DE GABINETE DA CâMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar DIRLEI FONTANA FOSSá, do cargo em comis-
são de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3010, conforme 
Anexo II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, 
que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Ven-
cimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá 
outras providencias.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 080
RESOLUÇÃO Nº 080, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORáRIO 
Nº.035/2009 DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA CâMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 45, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
e com fundamento no inciso III da Cláusula quinta do contrato 
em epígrafe,

R E S O L V E:
Art. 1º - Rescindir Contrato Administrativo Temporário nº. 
035/2009 de CLEIA PRADO DOS REIS, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo da Câmara Municipal de Caçador, Nível 
CPEA 3002 com carga horária de 35 horas semanais, conforme 
Anexo II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, 
que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Ven-
cimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá 
outras providencias.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº. 081
RESOLUÇÃO Nº. 081, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
CONCEDE FéRIAS à ESTAGIáRIA DA CâMARA MUNICIPAL DE CA-
ÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e com fundamento 
no art. 13 §1º 93 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008

R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER à estagiária LUCIANE PIACENTINI, 25 
(vinte e cinco) dias de férias referente ao período aquisitivo de 
02/03/2009 a 16/01/2009, a contar do dia 23/12/2009, até o dia 
16/01/2010.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.
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Resolução Nº 082
RESOLUÇÃO Nº 082 DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
EXONERA ASSESSORA DE GABINETE DA PRESIDêNCIA DA CâMA-
RA MUNICIPAL DE CAÇADOR.

A MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar SUELEN CARVALHO DE BRITO, do cargo em 
comissão de Assessora de Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3003, 
conforme Anexo II da Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto 
de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos 
e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e 
dá outras providências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese, 
2º SECRETáRIO.

Resolução Nº 083
RESOLUÇÃO Nº 083, DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORáRIO 
Nº.038/2009 DE MOTORISTA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAÇA-
DOR.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 45, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
e com fundamento no inciso III da Cláusula quinta do contrato 
em epígrafe,

R E S O L V E:
Art. 1º - Rescindir Contrato Administrativo Temporário nº. 
038/2009 de CHARLESTON AUGUSTO LOPES, ocupante do cargo 
de Motorista da Câmara Municipal de Caçador, Nível CPEA 3004 
com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da 
Lei Complementar nº. 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras provi-
dencias.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2009.
Darci Ribeiro dos Santos,
PRESIDENTE.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto,
VICE-PRESIDENTE.

Alcedir Ferlin,
1º SECRETáRIO.

Itacir João Fiorese 
2º SECRETáRIO.

IPASC 

Portaria nº 319
PORTARIA n.º 319, de 16 de Dezembro de 2009.
Concede Prorrogação de Licença Maternidade a ANDREIA 
SCHULTz ARALDI DE SOUzA.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador – IPASC, no uso das atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar n.º 093, de 29 de dezembro de 2006, e de 
acordo com o disposto no Art. 1º, § 1º, alínea “c”, na Lei nº 398, 
de 13/12/90, com suas alterações, 

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Prorrogar a Licença Maternidade por 60 dias a servido-
ra contratada, ANDREIA SCHULTz ARALDI DE SOUzA, de acordo 
com a Lei Complementar n° 056 de 20/12/2004 no seu artigo 271 
inciso III e Lei complementar n° 137 de 24/11/2008. A partir de 
16/12/2009 á 13/02/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 16 de Dezembro 2009.

Fernando Scolaro 
DIRETOR PRESIDENTE

Joice Luiza Flores de Matias Wagner 
DIRETORA ADMINISTRATIVA

Portaria nº 320
PORTARIA N.º 320, DE 16 DE DEzEMBRO DE 2009.
PRORROGA O CONTRATO, POR PRAzO DETERMINADO DE CRIS-
TIANO zANCHI

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador – IPASC, no uso das atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar n.º 093, de 29 de dezembro de 2006, e de 
acordo com o disposto no Art. 1º, § 1º, alínea “c”, na Lei nº 398, 
de 13/12/90, com suas alterações, 

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Prorrogar o Contrato de CRISTIANO zANCHI Matrícula 
3192, para exercer o cargo de Advogado, Referência 76-A, por 
vinte (20) horas semanais, a partir de 16/12/2009 a 31/12/2009, 
com as atribuições inerentes ao exercício do cargo, conforme Lei 
Complementar nº 093, de 29/12/06 e regimento interno do IPASC. 
Substituindo a servidora contratada Andréa S.Araldi de Souza que 
se encontra em Licença Maternidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 16 de dezembro de 2009.

Fernando Scolaro 
DIRETOR PRESIDENTE.

Joice Luiza Flores de Matias Wagner 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.
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Portaria n.º 321
PORTARIA N.º 321, DE 17 DE DEzEMBRO DE 2009.
Encerra contrato de estagiária SAIONARA GESIANE RIBAS DE 
OLIVEIRA.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Caçador – IPASC, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o 
previsto no seu Art. 32, § 2º,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Encerrar o contrato de estagiária SAIONARA GESIANE 
RIBAS DE OLIVEIRA, Matrícula n.º 3181, a partir de 31 de dezem-
bro de 2009, matriculada regularmente na instituição de ensino 
superior UnC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de dezembro de 2009.

Fernando Scolaro 
DIRETOR PRESIDENTE.

Joice Luiza Flores de Matias Wagner
DIRETORA ADMINISTRATIVA

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 5.934
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 5.934 DE 04 DE JANEIRO DE 2010
CONVOCA A 1ª CONFERêNCIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E
ASSISTêNCIA HUMANITáRIA E, ESTABELECE OUTRAS PROVI-
DêNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1° - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil 
e Assistência Humanitária, a realizar-se neste Município no 27 de 
janeiro de 2010.

§ 1° - A Coordenadora da Defesa Civil do Município de Campo Ale-
gre, Maria de Lourdes Lachovski Padilha será a Presidente da 1ª 
Conferência Municipal de Defesa Civil e Assistência Humanitária. 

§ 2º - A realização da 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil e 
Assistência Humanitária será coordenada por uma Comissão Or-
ganizadora Municipal, a ser instituída por ato do Prefeito Munici-
pal.

§ 3° - A 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil e Assistência 
Humanitária atenderá ao estabelecido em regimento interno, 
aprovado pela comissão organizadora Municipal, em consonância 
com o regimento interno da Conferência Nacional de Defesa Civil 
e Assistência Humanitária, dispondo sobre organização, funciona-
mento e processo de escolha dos delegados para a Conferência 
Estadual.

Art.2º - A 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil e Assistência 
Humanitária terá como objetivo:

I) realizar a análise das ações de Defesa Civil no nível municipal e 
demais organismos do Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC, 
previstos no Decreto Presidencial nº 5376 de 17 de fevereiro de 
2005;

II) definir diretrizes para a reorganização do SINDEC a nível muni-
cipal, estadual e nacional, e das ações de Defesa Civil com ênfase 
nos princípios da Prevenção e Assistência Humanitária, como polí-
tica de Estado para a garantia de desenvolvimento social; e

III) definir diretrizes que possibilitem o fortalecimento da parti-
cipação social no planejamento, gestão e operacionalização do 
SINDEC. 

Parágrafo único: O tema da 1ª Conferência Municipal de Defesa 
Civil e Assistência Humanitária será "Defesa Civil: Prevenção e 
Assistência Humanitária – Por uma ação integral e contínua”. 

Art.3º - As despesas com a realização da etapa nacional da 1ª 
Conferência Municipal de Defesa Civil e Assistência Humanitária 
correrão à conta de recursos orçamentários deste Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de ja-
neiro de 2010.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 5.935
DECRETO Nº 5.935 DE 04 DE JANEIRO DE 2010
DESIGNA COMISSÃO ORGANIzADORA DA 1ª CONFERêNCIA
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E ASSISTêNCIA HUMANITáRIA,
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDêNCIAS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1°) A Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de 
Defesa Civil e Assistência Humanitária - CMDC é composta de 06 
(seis) membros, assim distribuídos:

I – Maria de Lourdes Lachovski Padilha – Coordenadora Municipal 
de Defesa Civil;

II – Antonio zauri Corrêa Vilmiz – Sargento do 1° GBM – Grupa-
mento de Bombeiros Militar em Campo Alegre;

III – Jefferson Jean Duvoisin – Técnico em Processamento de 
Dados;

IV – Rosana Emília Greipel – Secretária do COMDEC;

V – Schéliga Monia Foitt Poltronieri - Engenheira Civil, represen-
tante do Setor Técnico do COMDEC; e

VI – Verônica Gorniack Schroeder – Chefe do Serviço de Desen-
volvimento Social.

Art.2°) A Comissão Organizadora, da 1ª Conferência Municipal de 
Defesa Civil e Assistência Humanitária será presidida pela Coor-
denadora Municipal de Defesa Civil, Maria de Lourdes Lachovski 
Padilha, Secretariada por Rosana Emilia Greipel e a mediação da 
conferência será feita por Jefferson Jean Duvoisin.
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Art. 3º) Compete à Comissão Organizadora Municipal:

I – Planejar, coordenar, supervisionar e promover a realização da 
1ª Conferência Municipal de Defesa Civil e Assistência Humanitá-
ria;

II – Mobilizar os cidadãos, a sociedade civil, os trabalhadores da 
área de Defesa Civil e os Gestores Públicos, em âmbito Municipal, 
para participarem da 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil e 
Assistência Humanitária;

III - atuar junto ao Poder Executivo, formulando, discutindo e pro-
pondo as iniciativas referentes à organização da 1ª Conferência 
Municipal de Defesa Civil e Assistência Humanitária;

IV - elaborar proposta e aprovar o Regimento Interno da 1ª Con-
ferência Municipal de Defesa Civil e Assistência Humanitária;

V - Deliberar sobre os nomes dos expositores e dos debatedores 
das mesas-redondas, dos critérios para participação, da definição 
dos convidados e dos roteiros de orientação dos expositores das 
mesas redondas;

VI – Formular o relatório final da 1ª Conferência Municipal de 
Defesa Civil e Assistência Humanitária, no qual deverá constar as 
propostas aprovadas pela Plenária e os Delegados eleitos; e

VII - Encaminhar cópia do relatório final da 1ª Conferência Munici-
pal de Defesa Civil e Assistência Humanitária ao Prefeito Municipal 
e ao Organismo Estadual responsável pela Conferência de Defesa 
Civil do Estado de Santa Catarina.

Art.4°) A Comissão Organizadora realizará quantas reuniões fo-
rem necessárias para debater e deliberar sobre aspectos relacio-
nados a 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil e Assistência 
Humanitária. 

Parágrafo único - Conforme necessidade poderão ser convidados 
técnicos de outras áreas para reuniões específicas da Comissão 
Organizadora.

Art.5º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de 
janeiro de 2010.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 5.936
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 5.936 DE 04 DE JANEIRO DE 2010
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos 
Incisos VII e XIII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos do Inciso XVI do Artigo 6º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Artigo 3º do Decreto Municipal nº 2.634 de 02 de janeiro de 2001;

DECRETA:
Art.1º) Nomeia: MARIA CRISTINA MARCINIACK MUNHOz, 

matriculada sob nº 335, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo; LÍLIAN TEREzINHA BARTSCH, matriculada sob nº 
000093, ocupante do cargo de Chefe do Serviço de Patrimônio, 
Segurança, Protocolo e Arquivo; LUCILAINE MOKFA SCHWARz, 
matriculada sob nº 345, ocupante do cargo de Chefe do Serviço 
de Suprimentos; para sob a Presidência da primeira e Secretaria 
da segunda, comporem a Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, com mandato para 
o exercício de 2010/2011, com Assessoria Jurídica do Assessor 
Jurídico da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.

Parágrafo único – Nomeia: ROSANI APARECIDA DA SILVA SCHOL-
zE, matriculada sob nº 000211; ocupante do cargo de Chefe do 
Serviço de Pessoal; JEFFERSON JEAN DUVOISIN, matriculado sob 
nº 337, ocupante do cargo de Técnico em Nível Médio; PEDRO 
FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR, matriculado sob nº 000237, 
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, membros suplentes da 
Comissão Permanente Licitatória referida no caput deste Artigo.

Art.2º) São atribuições da Comissão Permanente de Licitações as 
constantes do Artigo 3º do Decreto Municipal nº 2.634 de 02 de 
janeiro de 2001.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 5.522 de 01 de janeiro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de ja-
neiro de 2010.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 5.937
DECRETO Nº 5.937 DE 04 DE JANEIRO DE 2010
DESIGNA PREGOEIRO PúBLICO MUNICIPAL E EQUIPE
DE APOIO E DISPÕE SUAS ATRIBUIÇÕES.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e segundo o disposto no Art. 
3º, Inciso IV da Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreta:

Art.1º. Fica designada a servidora LUCILAINE MÓKFA SCHWARz, 
ocupante do Cargo de Chefe do Serviço de Suprimentos, matri-
culada sob n.º 345, para exercer a função de Pregoeiro Público 
Municipal a partir desta data.

Parágrafo único: Na ausência do Pregoeiro Oficial, fica designada 
a servidora MARIA CRISTINA MARCINIACK MUNHOz, Agente Ad-
ministrativo II, matriculada sob n.º 335, para substituí-lo. 

Art.2º. Ficam designados para integrar a Equipe de Apoio de que 
trata a Lei Federal n.º 10.520/02, os seguintes servidores:

I – LÍLIAN TEREzINHA BARTSCH, Chefe do Serviço de Patrimônio, 
Segurança, Protocolo e Arquivo, matriculada sob n.º 000093;

II – MARIA CRISTINA MARCINIACK MUNHOz, Agente Administra-
tivo II, matriculada sob n.º 335;

III – VIVIANE INêS FERNANDES CALDAS SCHIAVENIN, Agente 
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Administrativo II, matriculada sob n.º 000540.

Art.3º. São atribuições do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:

I – receber as propostas e lances;

II – analisar a aceitabilidade e a classificação das propostas e 
lances;

III – habilitar e adjudicar ao(s) licitante(s) vencedor (es) o objeto 
do certame público realizado pela Municipalidade;

Parágrafo único – São atribuições do Pregoeiro e da Equipe de 
Apoio, quaisquer outras definidas em legislação aplicável à espé-
cie, direta ou subsidiariamente, em especial as Leis Federais n.º 
8.666/93 e 10.520/02. 

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto Municipal nº 5.537 de 12 de janeiro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de ja-
neiro de 2010.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPEKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/01/2010

PEDRO FAGUEDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.156
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 7.156 DE 04 DE JANEIRO DE 2010
CONCEDE FéRIAS E AUTORIzA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FéRIAS A SERVIDORA PúBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 12 (doze) dias de férias a Agente Operacional 
I – SOLANGE DE FáTIMA TELMA DE SOUzA, matrícula nº 000536, 
referente aos períodos aquisitivos: 10 de março de 2008 a 09 
de março de 2009 = 10 (dez) dias; 10 de março de 2009 a 10 
de março de 2010 = 02 (dois) dias, pagamento de um Terço de 
Férias referente ao período aquisitivo 10 de março de 2009 a 10 
de março de 2010.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 04 de janeiro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de dezembro de 2009.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 04 de janeiro 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/01/2010
PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Resumo Termo Aditivo Nº 93/2009- PREF
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
RESUMO TERMO ADITIVO Nº 93/2009
OBJETO: O contrato nº 19/2007 firmado com a empresa ASS TU-
RISMO LTDA ME, passará a vigorar com as seguintes alterações:
CLáUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CNPJ (da matriz para 
filial) E DO ENDEREÇO
Altera-se o CNPJ da empresa contratada da matriz 
(82.342.510/0001-01) para a filial (82.342.510/0002-92), alteran-
do o endereço para Rodovia SC 301, nº 7.300, Bairro Pinhais, na 
cidade de Campo Alegre-SC.
CLáUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAzO 
Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 19/2007 até 31 de de-
zembro de 2010.
Esta alteração se faz nos moldes do Inciso II do Art.65, da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
As demais cláusulas e disposições do contato 19/2007 perma-
necem inalteradas e em vigor (exceto o roteiro e dotações or-
çamentárias que serão adequadas conforme a necessidade e o 
orçamento 2010).

Campo Alegre/SC, 29 de dezembro de 2009.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura Municipal

Decreto Nº. 293/2009
DECRETO Nº. 293/2009

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

DECRETAR
Art. 1° - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal Defesa Civil, a 
realizar-se neste município no dia 19 de Janeiro de 2010. 

§ 1° O Secretário Municipal de Administração e Finanças, Senhor 
Argos Burgardt será o Presidente da 1ª Conferência Municipal de 
Defesa Civil e em sua ausência ou impedimento, a Presidência da 
Conferência caberá ao Senhor Felippe Saliba Davet, Coordenador 
Municipal de Defesa Civil.

§ 2°A realização da 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil será 
coordenada por uma Comissão Organizadora Municipal, a ser ins-
tituída por ato do Prefeito Municipal.

§ 3° A 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil atenderá ao es-
tabelecido em regimento interno, aprovado pela comissão orga-
nizadora Estadual ou pela Comissão Organizadora Nacional, em 
consonância com o regimento interno da Conferência Nacional de 
Defesa Civil, dispondo sobre organização, funcionamento e pro-
cesso de escolha dos delegados.

Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil terá como 
objetivo: I) realizar a análise das ações de Defesa Civil no nível 
municipal e demais organismos do Sistema Nacional de Defesa 
Civil - SINDEC, previstos no Decreto Presidencial nº. 5376 de 17 
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de fevereiro de 2005; II) definir diretrizes para a reorganização 
do SINDEC a nível municipal, estadual e nacional, e das ações 
de Defesa Civil com ênfase nos princípios da Prevenção e Assis-
tência Humanitária, como política de Estado para a garantia de 
desenvolvimento social; e III) definir diretrizes que possibilitem o 
fortalecimento da participação social no planejamento, gestão e 
operacionalização do SINDEC. 

Parágrafo único. O tema da 1ª Conferência Nacional de Defesa 
Civil será "Defesa Civil: Prevenção e Assistência Humanitária – Por 
uma ação integral e contínua”. 

Art. 3º - As despesas com a realização da etapa nacional da 1ª 
Conferência Municipal de Defesa Civil correrão à conta de recursos 
orçamentários deste Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 09 de dezembro de 2009.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 09/12/2009.
ARGOS JOSé BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Contrato Próvias PMC Canoinhas
Contrato de abertura de crédito fixo celebrado entre o Banco do 
Brasil S.A. e o Município de Canoinhas-SC, para execução do Pro-
grama de Intervenções Viárias - Provias 
O Banco do Brasil S.A., sociedade de economia mista, com sede 
em Brasília, Capital Federal, neste instrumento denominado FI-
NANCIADOR, por sua Agência0343-3 – CANOINHAS(SC), inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 
00.000.000/0343-39, representado pelo Sr. VITORIO JOAOMAR-
GOTTO, brasileiro, casado comunhão universal, bancário, resi-
dente e domiciliado em Canoinhas(SC), portador da Cédula de 
Identidade n.º 5887068, emitida pela SSP SC em 23/11/2006 e 
CPF 576.886.307-97, e, de outro lado, CANOINHAS PREFEITU-
RA MUNICIPAL, aqui denominado FINANCIADO, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 83.102.384/0001-80, representado por seu Prefeito, 
Sr.  LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado comunhão universal, 
residente e domiciliado em Canoinhas(SC), portador de Carteira 
de Identidade n.º 480.330, emitida pela SSP SC em 23/04/1997 
e CPF 247.300.099-91 e o Secretário de Finanças do Município 
de Canoinhas(SC), Sr. ARGOS JOSE BURGARDT, brasileiro, casado 
comunhão unviersal, residente e domiciliado em Canoinhas(SC), 
portador da Cédula de Identidade n.º 18R 1458170, emitida pela 
SSISC em 24/11/1982 e CPF 548.533.899-20, de acordo com a Lei 
Municipal n.º 4.397, de 24/03/2009 e autorização da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN, por meio do Ofício n.º 2697/2009 – CO-
PEM/STN, de 04/08/2009, têm justas e contratadas as seguintes 
cláusulas: 

CLáUSULA PRIMEIRA – O FINANCIADOR abre ao FINANCIADO, 
e este aceita, um crédito fixo até o limite de R$ 2.461.431,00 
(dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos 
e trinta e um reais), que se destina à aquisição de máquinas e 
equipamentos, a ser provido com recursos originários de repasses 
da Agência Especial de Financiamento Industrial – FINAME ou do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BN-
DES, no âmbito do Programa de Intervenções Viárias - Provias, 
autorizado pela Resolução n.º 3.365, de 26.04.2006, do Conselho 
Monetário Nacional, à conta do Instrumento de Adesão n.º 360, 
de 04.07.86, celebrado entre a FINAME e o FINANCIADOR, e com 
base na homologação da PAC n.º 359-0/2009/0000052765-3/301, 
para aplicação na forma do orçamento anexo.

CLáUSULA SEGUNDA – O crédito destina-se à aquisição de: 
- 01(uma)MOTONIVELADORA, marca New Holland, modelo 
RG140.B, nova, articulada de fabricação nacional, ano de fabri-
cação 2009, motor diesel, turbo alimentado, 6 cilindros, potência 
mínima de 140 hp, no valor de R$ 470.000,00; 

- 01(uma)RETROESCAVADEIRA, marca New Holland, modelo 
LB90 4X4, nova, articulada de fabricação nacional, ano de fabrica-
ção/modelo 2009, com chassi monobloco, motor diesel, potência 
mínima de 74 hp, no valor de R$ 164.800,00; 

- 01(uma)MáQUINA Pá CARREGADEIRA ARTICULADA, marca 
New Holland, modelo 12B, nova, fabricação nacional, ano de fa-
bricação/modelo 2009, motor diesel, potência mínima de 120 hp, 
no valor de R$ 270.000,00; 

- 01(uma)ESCAVADEIRA HIDRáULICA, marca New Holland, mo-
delo E215, nova, fabricação nacional, ano de fabricação/modelo 
2009, motor a diesel, turbo alimentado, potência mínima de 112 
hp, no valor de  R$ 470.000,00; 

- 01(um)CAMINHÃO REBOCADOR 6X4, marca Mercedes-Benz, 
modelo AXOR 2644S, no valor de R$ 369.000,00; 

- 01(um) CAMINHÃO, marca Ford, modelo CARGO 1722e, novo, 
cor branca, fabricação nacional, ano de fabricação/modelo 2009, 
motor diesel Cummin de 6 cilindros com turbocooler, tração 4X2, 
220CV, no valor de R$ 149.350,00; 

- 01(uma) CAÇAMBA BASCULANTE, marca Librelato, modelo Li-
brelato, novas, cor branca, com capacidade mínima para 6,00 m3, 
com fominha para 8,00 m3, no valor total de R$16.500,00; 

- 03(três)CAMINHÕES TRUCADOS, marca Ford, modelo 2428e, 
novos. Na cor branca, ano de fabricação/modelo 2009, motor 
Cummins Interact 6 275 p5 de 6 cilindros, intercooler, tração 
6X2, 275CV, no valor unitário de R$ 165.660,00, valor total de R$ 
496.980,00; 

- 03(três)CAÇAMBAS BASCULANTE, marca Librelato, modelo Li-
brelato, novas, cor branca, com capacidade mínima para 10,00 
m3, com fominha para 12,00 m3, estrutura em formato retangular 
em chapa de ferro, no valor unitário de R$18.267,00, valor total 
de R$54.801,00; 

e será utilizado de uma só vez, respeitadas as programações fi-
nanceiras da Finame e do BNDES, para pagamento das referidas 
aquisições, vedada a aplicação dos recursos em despesas corren-
tes, conforme o disposto no art. 35, parágrafo primeiro, inciso I, 
da Lei Complementar 101/2000.

CLáUSULA TERCEIRA – Os bens descritos na forma da CLáUSULA 
SEGUNDA serão fornecidos pelas empresas SHARK MAQUINAS PARA 
CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ 06.224.121/0001-01, localizada na Avenida Santa Marina, 
2210, Vila Albertina, CEP. 02.732-040, São Paulo(SP); ARISTIDES 
MALLON E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ 80.491.665/0001-84, localizada na Rodovia BR 280 - Km 
220,8, Bairro Industrial n.º 2, CEP. 89.460-000, Canoinhas(SC); 
KONRAD CURITIBA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 08.482.610/0001-
80, localizada na Rua Antonio Claudino, 188 - Esquina com BR-
476, Pinheirinho, CEP. 81.870-020, Curitiba(PR) e LIBRELATO 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS E RODOVIARIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 75.274.316/0001-70, 
localizada na Rodovia SC 438, Km 01 N 69, Samuel Sandrini, CEP. 
88.870-000, Orleans(SC), conforme propostas vencedoras na 
licitação realizada em 08/09/2009, através do Pregão Eletrônico 
n.º 25/2009 e em 01/06/2009, através do Pregão Eletrônico n.º 
13/2009 realizado pela CANOINHAS PREFEITURA MUNICIPAL.

O pagamento dos mencionados bens, a que se destina o crédito 
aberto, será, em virtude de autorização irrevogável ora dada pelo 
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FINANCIADO ao FINANCIADOR, efetuado diretamente por este 
aos fornecedores.

CLáUSULA QUARTA – A diferença entre o crédito aberto e o valor 
do orçamento apresentado será coberta mediante aplicação de 
recursos próprios do FINANCIADO, obrigando-se este a comprovar, 
previamente e em proporção ao levantamento de cada parcela, a 
respectiva aplicação de recursos próprios.

Fica excluído do crédito qualquer excesso que, porventura, se 
verificar na execução do plano orçado.

CLáUSULA QUINTA – O FINANCIADO declara-se ciente de que 
o desembolso dos recursos que trata o presente CONTRATO por 
parte do FINANCIADOR, está na dependência de sua efetiva libe-
ração pelo órgão alocador, e, conseqüentemente, isentando o FI-
NANCIADOR de qualquer responsabilidade pelo descumprimento 
dos respectivos cronogramas de liberação de recursos.

CLáUSULA SEXTA – Os recursos liberados, serão transferidos pelo 
FINANCIADOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
a partir da liberação do BNDES/FINAME.

CLáUSULA SéTIMA – O presente CONTRATO vencer-se-á dentro 
de 1.660 (um mil, seiscentos e sessenta) dias, obrigando-se o 
FINANCIADO a pagar, em 15/07/2014, todas as responsabilida-
de dele oriundas, aí compreendidos: principal, comissão, reajuste 
monetário, juros, outros acessórios e quaisquer despesas, inde-
pendentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou ex-
trajudicial.

CLáUSULA OITAVA – O prazo de carência é de 6 (seis) meses, 
contado a partir do dia 15 (quinze) imediatamente subseqüente à 
data de formalização jurídica da operação, vencendo-se a primeira 
parcela de encargos em 15/04/2010.

O prazo de amortização é de 48 (quarenta e oito) meses, sendo 
as prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do 
principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações 
de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no 
dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do término do prazo de 
carência.

PARáGRAFO PRIMEIRO – Fica expressa e irrevogavelmente esta-
belecido que a abstenção do exercício, por parte do FINANCIA-
DOR, de quaisquer direitos que lhe assistam por força do presen-
te CONTRATO ou a concordância com atrasos no cumprimento 
ou inadimplemento de obrigação do FINANCIADO, não afetarão 
aqueles direitos ou faculdades – que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo – e não alterarão, de nenhum modo, as condições 
estipuladas neste CONTRATO, nem obrigarão o FINANCIADOR re-
lativamente a vencimentos ou inadimplementos futuros.

PARáGRAFO SEGUNDO – Qualquer recebimento das prestações 
fora dos prazos avençados constituirá mera tolerância que não 
afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as 
demais cláusulas e condições deste instrumento, nem importará 
novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos 
encargos resultantes da mora, imputando-se ao pagamento do 
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: 
multa, juros moratórios, juros remuneratórios, comissão de 
permanência, outros acessórios debitados, principal vencido e 
principal vincendo.

A quitação da dívida resultante deste CONTRATO dar-se-á após 
a liquidação do saldo devedor das parcelas referidas nesta CLáU-
SULA.

CLáUSULA NONA – Se o FINANCIADO não pagar pontualmen-
te quaisquer das prestações previstas neste instrumento, ou se 
não dispuser de saldo suficiente, nas datas dos seus respectivos 
vencimentos, para que o FINANCIADOR promova os lançamentos 

contábeis destinados às suas respectivas liquidações, conforme 
expressamente previsto na CLáUSULA DéCIMA-OITAVA, poderá 
o FINANCIADOR considerar vencidas antecipadamente, de pleno 
direito, todas as demais parcelas ainda vincendas, assumidas não 
só neste instrumento como em outros que tenha firmado com o 
FINANCIADOR, e exigir o total da dívida delas resultante, inde-
pendentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial.

O FINANCIADOR também poderá considerar integralmente venci-
da e exigível a dívida resultante das operações existentes quando 
o FINANCIADO: a) diretamente ou através de prepostos ou man-
datários, prestar ao FINANCIADOR informações incompletas ou 
alteradas, inclusive através de documento público ou particular 
de qualquer natureza; b) diretamente ou através de prepostos ou 
mandatários, deixar de prestar informações que, se do conheci-
mento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos e/ou 
avaliações; c) tornar-se inadimplente em outra(s) operação (ões) 
mantida(s) junto ao FINANCIADOR; d) exceder o limite de crédito 
concedido.

CLáUSULA DéCIMA – Além das situações previstas na Cláusula 
anterior, que regula os casos que poderão implicar o vencimento 
antecipado da(s) operação (ões) existente(s), o FINANCIADOR 
poderá suspender a liberação de novos valores quando o FINAN-
CIADO deixar de apresentar ao FINANCIADOR, no prazo por este 
indicado, a documentação necessária para renovação do seu limi-
te de crédito, bem como quando o FINANCIADO for negativado 
em quaisquer órgãos de proteção ao crédito ou no cadastro de 
emitentes de cheques sem fundos (CCF), ou tiver encerrada sua 
conta corrente em qualquer estabelecimento de crédito, em de-
corrência de normas emanadas do Banco Central do Brasil.

CLáUSULA DéCIMA-PRIMEIRA – Os juros são devidos à taxa de 
0,327 (trezentos e vinte e sete centésimos) pontos percentuais 
efetivos ao mês, equivalentes a uma taxa anual (some o spread 
básico e o de risco) de 4% (quatro) pontos percentuais, acima 
da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, divulgada pelo Banco 
Central do Brasil, incluído o del-credere (spread de risco) de 3% 
(três) ao ano, observada a seguinte sistemática: 

I) O montante correspondente à parcela da Taxa de Juros de Lon-
go Prazo – TJLP que vier a exceder a 6 (seis) pontos percentuais 
ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês de vigên-
cia deste instrumento e no seu vencimento ou liquidação, apurado 
mediante a incidência do seguinte termo de capitalização sobre 
o saldo devedor, aí considerados todos os eventos ocorridos no 
período: TC = [ (1 + TJLP) ] N/360 - 1, sendo 1,06 TC = Termo 
de Capitalização; TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada 
pelo Banco Central do Brasil, expressa em número decimal; e N 
= número de dias existentes entre a data do evento financeiro e 
a data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação, 
considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de 
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração do 
saldo devedor de título.

II) O montante referido no inciso “I” acima, que será capitalizado, 
incorporando-se ao principal da dívida, será exigível juntamente 
com as parcelas de principal.

III) Quando a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP for superior 
a 6 (seis) pontos percentuais ao ano, o percentual de juros acima 
fixado, acrescido da parcela não capitalizada da TJLP de 6 (seis) 
pontos percentuais ao ano, incidirá sobre o saldo devedor, nas 
datas de exigibilidade dos juros mencionados nesta cláusula ou 
na data de vencimento ou liquidação deste título, observado o 
disposto no inciso “I” acima, e considerando para cálculo diário de 
juros, o número de dias decorridos entre a data de cada evento 
financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas.

IV) Quando a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP for igual ou 
inferior a 6 (seis) pontos percentuais ao ano, o percentual de ju-
ros acima fixado, acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo 
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devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionados nesta 
Cláusula ou na data de vencimento ou liquidação deste título, sen-
do considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias 
decorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas de 
exigibilidade acima citadas.

V) O montante apurado nos termos dos incisos “III” ou “IV”, con-
forme o caso, será exigível a contar de 15/01/2010, trimestral-
mente, durante o prazo de carência, e, mensalmente, durante o 
período de amortização, juntamente com as prestações do princi-
pal, e no vencimento ou liquidação deste CONTRATO, observado o 
disposto na CLáUSULA DéCIMA-TERCEIRA e CLáUSULA DéCIMA-
QUARTA.

CLáUSULA DéCIMA-SEGUNDA – Na hipótese de vir a ser subs-
tituído o critério legal de remuneração dos recursos repassados 
ao BNDES, originários do Fundo de Participação PIS/PASEP e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, a remuneração prevista 
neste CONTRATO poderá, a critério do BNDES/FINAME, passar a 
ser efetuada mediante utilização do novo critério de remuneração 
dos aludidos recursos, ou outro, indicado pelo BNDES/FINAME 
que, além de preservar o valor real da operação, a remunere nos 
mesmos níveis anteriores.
Nesse caso, o FINANCIADOR comunicará a alteração, por escrito, 
ao FINANCIADO.

CLáUSULA DéCIMA-TERCEIRA – Todo vencimento de prestação 
de amortização de principal e encargos que ocorra em sábados, 
domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários, será para 
todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro dia útil subse-
qüente, sendo os encargos calculados até essa data, e iniciando-
se, também a partir dessa data, o período seguinte regular de 
apuração e cálculo dos encargos da operação.

CLáUSULA DéCIMA-QUARTA – A cobrança do principal e encargos 
será feita mediante Aviso de Cobrança expedido pelo FINANCIA-
DOR, com antecedência, pelo qual será informado ao FINANCIA-
DO o montante necessário à liquidação de suas obrigações nas 
datas de vencimento.
O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá o FINAN-
CIADO da obrigação de pagar ao FINANCIADOR as prestações do 
principal e encargos nas datas estabelecidas neste Instrumento.

CLáUSULA DéCIMA-QUINTA – O FINANCIADO reconhecerá como 
prova, para determinação da dívida resultante deste CONTRATO, 
os lançamentos que o FINANCIADOR fizer, a seu débito, sob avi-
so, e recibos, ordens, cheques ou saques que venha a passar 
ou emitir, e o FINANCIADOR, por sua vez, os recibos ou comu-
nicações que expedir sobre as quantias creditadas na respectiva 
conta, pelo que a certeza e liquidez da dívida não estarão sujeitas 
à prévia verificação do saldo devedor, formado pelo principal, en-
cargos financeiros, outros acessórios e quaisquer despesas, com 
a ressalva de poder o FINANCIADO reclamar contra qualquer erro 
ou engano, dentro de 15 (quinze) dias da data do recebimento da 
respectiva comunicação.

CLáUSULA DéCIMA-SEXTA – Em caso de descumprimento de 
qualquer obrigação legal ou convencional, ou no caso de venci-
mento antecipado da operação, serão exigidos, a partir do inadim-
plemento e sobre o valor inadimplido, os encargos financeiros 
abaixo, em substituição aos encargos de normalidade pactuados: 

a) comissão de permanência à taxa de mercado do dia do paga-
mento, nos termos da Resolução 1.129, de 15.05.86, do Conselho 
Monetário Nacional; 

b) juros moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento) ao ano; 

c) multa de 2% (dois por cento) calculada e exigível nas datas dos 
pagamentos, sobre os valores em atraso a serem parcialmente 
pagos e, na liquidação do saldo devedor, sobre montante inadim-
plido.

CLáUSULA DéCIMA-SéTIMA – O FINANCIADO obriga-se a satisfa-
zer todas as despesas que o FINANCIADOR fizer para segurança, 
regularização ou cobrança de seus créditos.

CLáUSULA DéCIMA-OITAVA – O FINANCIADO autoriza neste ato 
o FINANCIADOR a debitar em sua conta corrente n.º 73000-9, 
mantida junto à agência 0343-3 – Canoinhas(SC), ou, na falta de 
recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de 
depósito, os montantes necessários à amortização de cada parce-
la, nos respectivos vencimentos, e ao pagamento final da dívida.
PARáGRAFO úNICO – A autorização contida nesta Cláusula in-
depende de qualquer outra providência ou condição, ficando o 
FINANCIADO encarregado de promover o empenho da respectiva 
despesa, por meio de empenho específico ou global, nos termos 
do art. 60, parágrafo 3º, da Lei 4.320/64, e do art. 16, parágrafo 
1º, inciso I, da Lei complementar 101/2000.

CLáUSULA DéCIMA-NONA – Até a liquidação da dívida oriunda do 
presente CONTRATO, fica o FINANCIADO obrigado a não substi-
tuir a INSTITUIÇÃO DEPOSITáRIA responsável pela centralização 
dos recursos do FINANCIADO e pelo débito e transferência dos 
valores das amortizações e pagamento final, sob pena de venci-
mento antecipado deste CONTRATO e imediata exigibilidade da 
dívida, salvo quando o novo domicílio bancário seja agência do 
FINANCIADOR.

CLáUSULA VIGéSIMA – Na hipótese de que, na data do vencimen-
to de qualquer prestação de principal e/ou acessórios, não haja, 
na conta-corrente do FINANCIADO, saldo em valor bastante para 
a integral realização do montante exigível, poderá o FINANCIA-
DOR debitar o saldo específico então disponível, como pagamento 
parcial do aludido montante e imputar os encargos de inadimple-
mento, previstos na CLáUSULA DéCIMA-SEXTA, sobre os valores 
faltantes que, juntamente com tais acréscimos, continuarão exigí-
veis e realizáveis na data em que houver disponibilidade na conta-
corrente do FINANCIADO indicada na CLáUSULA DéCIMA-OITAVA 
ou em qualquer outra conta-corrente.

CLáUSULA VIGéSIMA-PRIMEIRA – Fica o FINANCIADOR auto-
rizado, a qualquer tempo, ceder, transferir, caucionar o crédito 
oriundo deste instrumento, bem como, ceder os direitos, títulos, 
garantias ou interesses seus a terceiros, na forma regulamentada 
pelo Conselho Monetário Nacional.

CLáUSULA VIGéSIMA-SEGUNDA – Sem prejuízo das hipóteses 
previstas nos artigos 39 e 40 das “Disposições Aplicáveis aos Con-
tratos do BNDES” e da comunicação ao Ministério Público, para 
os efeitos da Lei nº. 7.492, de 16.06.1986, ocorrerá o vencimento 
antecipado de todas as obrigações assumidas pelo FINANCIADO, 
com exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer de-
sembolso, na hipótese de não realização do projeto objeto do 
financiamento, assim como de aplicação dos recursos concedi-
dos em finalidade diversa daquela prevista neste CONTRATO, o 
que sujeitará o FINANCIADO a multa de 10% (dez por cento) 
incidente sobre o montante dos recursos não aplicados na forma 
ajusta, substituindo os encargos pactuados na CLáUSULA DéCI-
MA-PRIMEIRA pela aplicação, sobre o saldo devedor já acrescido 
da multa de 10% ora admitida, do percentual de 150% (cento e 
cinqüenta por cento) dos Certificados de Depósitos Interbancários 
– CDI, informados pela CETIP, verificados no período do inadim-
plemento, percentual esse que será acrescido do spread de risco 
3% a.a. (três por cento ao ano), a partir da(s) data(s) em que os 
recursos foram liberados ao FINANCIADO até a data da efetiva 
liquidação do débito.

CLáUSULA VIGéSIMA-TERCEIRA – O FINANCIADO apresentou 
os seguintes documentos com validade nesta data: Certidão 
Negativa de Débito (CND) do INSS, número de série 029372009-
20024010, emitida em 09/09/2009; Certificado de Regularidade 
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Previdenciária (CRP), do INSS, número de série 988073-77266, 
emitido em 08/07/2009; Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), número de série 2009122601130843477293, emitido em 
26/12/2009; Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, número de série 
F118.D1DB.1114.6114, emitida em 30/09/2009; e recibo de 
entrega da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), n.º 
.861.7191.4138.256.00, emitido em 23/10/2009.
Para efeito de liberação de recursos (integral e parcial), o FINAN-
CIADO obriga-se a apresentar ao FINANCIADOR o seguinte docu-
mento, com validade na(s) data(s) da(s) liberação(ões): Certidão 
Negativa de Débito – CND do INSS.

CLáUSULA VIGéSIMA-QUARTA – O FINANCIADO obriga-se a cum-
prir, no que couber, as “Disposições Aplicáveis aos Contratos do 
BNDES”, aprovadas pela Resolução n.º 665, de 10 de dezembro 
de 1987, parcialmente alteradas pela Resolução n.º 775, de 16 
de dezembro de 1991, pela Resolução n.º 863, de 11 de março 
de 1996, pela Resolução n.º 878, de 04 de setembro de 1996, e 
pela Resolução n.º 894, de 06 de março de 1997, pela Resolução 
n.º 927, de 01 de abril de 1998, e pela Resolução n.º 976, de 24 
de setembro de 1991, todas da Diretoria do BNDES, publicadas 
no Diário Oficial da União (Seção I), de 29 de dezembro de 1987, 
27 de dezembro de 1991, 08 de abril de 1996, 24 de setembro 
de 1996, 19 de março de 1997, 15 de abril de 1998 e de 31 de 
outubro de 2001, respectivamente.

CLáUSULA VIGéSIMA-QUINTA – O FINANCIADO obriga-se a cum-
prir, no que couber, as “Condições Gerais Reguladoras das Ope-
rações” relativas à FINAME, a serem realizadas de acordo com o 
Decreto n.º 59.170, de 02 de setembro de 1966, microfilmadas 
sob o n.º 399.674, averbadas na coluna de anotações do Registro 
n.º 4.879, do livro H-9, no 2º Ofício de Títulos e Documentos da 
Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

CLáUSULA VIGéSIMA-SEXTA – O FINANCIADO obriga-se a cum-
prir, no que couber, as normas relativas ao processamento das 
operações de crédito estabelecidas pela FINAME e pelo BNDES, 
que declara conhecer e se obriga a aceitar.

CLáUSULA VIGéSIMA-SéTIMA – O FINANCIADO assume o com-
promisso de manter registro em separado de todas as aplicações 
de recursos no projeto em que estão vinculados os bens financia-
dos, compreendendo todas as fontes utilizadas.

CLáUSULA VIGéSIMA-OITAVA – O FINANCIADO assume o com-
promisso de permitir à FINAME, ao BNDES, ao Banco Central do 
Brasil e ao FINANCIADOR, ampla fiscalização da aplicação dos 
recursos e do desenvolvimento das atividades financiadas e da 
situação das garantias, franqueando a seus representantes ou 
prepostos o livre acesso às dependências do FINANCIADO, bem 
como a quaisquer documentos ou registro contábeis, jurídicos ou 
de outra natureza, prestando-lhes o FINANCIADO toda e qualquer 
informação solicitada, sob pena de vencimento antecipado deste 
CONTRATO e imediata exigibilidade da dívida.

CLáUSULA VIGéSIMA-NONA – O FINANCIADO obriga-se a cum-
prir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio 
Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência deste CONTRA-
TO, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos causa-
dos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, ou que 
possam vir a ser causados pelo projeto financiado.

CLáUSULA TRIGéSIMA – O FINANCIADO obriga-se a manter em 
situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio am-
biente, durante o prazo de vigência do CONTRATO.

CLáUSULA TRIGéSIMA-PRIMEIRA – O FINANCIADO obriga-se a 
não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste 

CONTRATO, bem como a não vender ou de qualquer forma alienar 
os bens financiados, sem autorização expressa da FINAME, sob 
pena de rescisão de pleno direito do CONTRATO, o que acarretará 
o vencimento de todas as obrigações por ele assumidas, tornando 
imediatamente exigível o total da dívida, compreendendo o princi-
pal e os acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se 
considerarão antecipadamente vencidas, sem prejuízo das demais 
medidas e sanções cabíveis.

CLáUSULA TRIGéSIMA-SEGUNDA – O FINANCIADO assume o 
compromisso de mencionar expressamente a cooperação do FI-
NANCIADOR, da FINAME e do BNDES, como entidades financia-
doras, sempre que fizer publicidade do bem, de sua utilização ou 
do empreendimento.

CLáUSULA TRIGéSIMA-TERCEIRA – O FINANCIADO obriga-se a 
confeccionar e manter na unidade financiada, em lugar visível e 
de destaque, placa alusiva à participação do Banco do Brasil S.A., 
com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES, nos seguintes termos: "Empreendimento finan-
ciado pelo Banco do Brasil S.A., com recursos obtidos através do 
BNDES".

CLáUSULA TRIGéSIMA-QUARTA – O FINANCIADO obriga-se a 
atender às intimações que lhe venha a ser feitas pelo FINANCIA-
DOR no interesse da segurança e realização do crédito ora aberto, 
na forma e no prazo que constarem das mesmas intimações, as 
quais se tornarão efetivas pela aposição do “ciente” do FINANCIA-
DO, ou em virtude de aviso por via postal.
O não atendimento das intimações importará em resilição do 
CONTRATO, independentemente de qualquer outra formalidade, 
judicial ou extrajudicial. 

CLáUSULA TRIGéSIMA-QUINTA – Obriga-se o FINANCIADO ainda 
a: a) dar aviso ao FINANCIADOR, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias em caso de pretender liquidar ou amortizar antecipa-
damente o empréstimo, só o fazendo com anuência do FINANCIA-
DOR, sem prejuízo de continuarem a cargo do FINANCIADO todas 
as obrigações assumidas em decorrência deste Instrumento; b) 
observar, durante o prazo de vigência deste Instrumento, o dis-
posto na legislação aplicável às pessoas portadoras de deficiência; 
e c) para utilização de cada parcela do crédito, comprovar a regu-
laridade da situação perante os órgãos ambientais, ou quando tal 
comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor, apre-
sentar declaração formal a respeito dessa regularidade e vigência.

CLáUSULA TRIGéSIMA-SEXTA – O FINANCIADO obriga-se a pro-
videnciar a publicação do extrato deste Contrato, na Imprensa 
Oficial do município ou em outro veículo de comunicação, usual-
mente utilizado para esta finalidade, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, em atendimento à exigência do art.
61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLáUSULA TRIGéSIMA-SéTIMA – O FINANCIADO declara-se cien-
te que foi comunicado que: a) os débitos e responsabilidades 
decorrentes de operações com características de crédito por ele 
realizadas serão registrados no Sistema de Informações de Crédi-
to do Banco Central – SCR; b) o SCR tem por finalidades fornecer 
informações ao Bacen para fins de supervisão do risco de crédito 
a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o inter-
câmbio de informações entre essas instituições com o objetivo de 
subsidiar decisões de crédito e de negócios; c) poderá ter acesso 
aos dados constantes em seu nome no SCR por meio da Central 
de Atendimento ao Público do Bacen (CAP); d) os pedidos de cor-
reções, de exclusões e de manifestações de discordância quanto 
às informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen 
ou à instituição responsável pela remessa das informações, por 
meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o 



Página	16DOM/SC	-	Edição	N°	40106/01/2010	(Quarta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

caso, pela respectiva decisão judicial; e) a consulta a quaisquer 
informações disponibilizadas pelas instituições financeiras e regis-
tradas em s seu nome, na qualidade de responsável por débitos 
ou garantias de operações, depende de prévia autorização.

CLáUSULA TRIGéSIMA-OITAVA – O lugar de pagamento é a agên-
cia do FINANCIADOR, nesta praça, e o foro o da Capital Federal, 
salvo ao FINANCIADOR, todavia, o direito de optar pelo desta 
Comarca, pelo do domicílio do FINANCIADO, ou da situação de 
qualquer dos bens.

CLáUSULA TRIGéSIMA-NONA - CENTRAIS DE ATENDIMENTO 
TELEFÔNICO - Para eventuais informações, sugestões, 
reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 
necessários a respeito deste Contrato de Abertura de Crédito Fixo, 
o FINANCIADOR coloca à disposição do FINANCIADO os seguintes 
telefones: Central de Atendimento BB-CABB: - para capitais e 
regiões metropolitanas: 4004 0001; - demais regiões: 0800 729 
0001; SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 
0722; Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva 
ou de fala: 0800 729 0088; Ouvidoria BB: 0800 729 5678.
Vai este assinado em 3 vias, com as testemunhas abaixo.

Canoinhas(SC), 28 de dezembro de 2009.
BANCO DO BRASIL S.A.         FINANCIADO 
Agência CANOINHAS(SC)          CANOINHAS  Prefeitura Municipal
_______________________     _______________________
VITORIO JOAO MARGOTTO       LEOBERTO WEINERT 
Gerente de Agência        Prefeito Municipal
___________________________
ARGOS JOSE BURGARDT 
Secretário de Finanças Município 

TESTEMUNHAS
___________________________ 
___________________________ 

Edital de Convocação Etapa Preparatória Municipal
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL
1ª CONFERêNCIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas na 
Lei Orgânica do Município e pelo disposto Decreto Presidencial 
nº 5376 de 17 de fevereiro de 2005, TORNA PúBLICO que a 1ª 
CONFERêNCIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, tendo como lema 
"Coloque sua Cidade no Mapa da Proteção” com o tema Por uma 
ação integral e continua nos Avanços, Dificuldades e Desafios na 
revisão da Política Nacional de Defesa Civil, Etapa Preparatória 
à 1ª Conferência Nacional de Defesa Civil, realizar-se-á na data 
de 19 de janeiro de 2010 (terça-feira), com início das atividades 
programadas para às 8h00min, na sala de reuniões, no piso supe-
rior do Paço Municipal de Canoinhas, com endereço à Rua Felipe 
Schmidt, nº 10, Centro, neste município de Canoinhas, ficando 
assim convocadas todas as Associações e demais Entidades re-
presentativas dos vários segmentos da comunidade e todos os 
interessados da população em geral.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, é expedido o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que 
será publicado no Diário Oficial do Município, na Imprensa Local 
e afixado na sede da Prefeitura, bem assim junto às sedes das 
Secretarias Municipais e em outros locais públicos, de forma a 
ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação, sendo que maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Secretaria de Meio 
Ambiente através do fone nº 3621-7744 ou e-mail meioambiente@
pmc.sc.gov.br.  

Canoinhas, 04 de janeiro de 2010
LEOBERTO WEINERT
Prefeito Municipal

Catanduvas

Prefeitura Municipal

Adendo ao Edital de Pregão nº 0031/2009
ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO Nº 0031/2009.

Relativo ao Processo Licitatório nº 0086/2009 – Edital de Pregão 
nº 0031/2009, com o seguinte objeto:

“Aquisição de um (01) caminhão de fabricação nacional, 6x2, zero 
quilômetro; e tanque com capacidade para dezoito mil (18.000) 
litros, construído com chapa de aço carbono para desenvolvimen-
to das atividades da secretaria de infra estrutura deste município”
publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC em de 
29/12/2009.

Altera as especificações do objeto do edital, conforme segue:

Item 01 - Caminhão de fabricação nacional, 6x2, zero quilometro, 
ano/modelo 2009/2010, cor branca, equipado com motor 
eletrônico turbo de no mínimo 250cv, controle automático de 
velocidade, reduzido, cambio de no mínimo seis marchas, ar 
quente, direção hidráulica, banco do motorista a ar, embreagem 
a ar, freio a ar com estacionário nos quatro cubos traseiros, vidros 
verdes, pneus sem câmara 275 x 80R22,5, entre eixos 4.800mm, 
PBT em torno de 23.000Kg.

Catanduvas - SC, 04 de janeiro de 2009.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal de Catanduvas

Republicação - Processo Seletivo Nº 004/2009 - 
Edital nº 002/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2009
Edital nº 002/2009
REPUBLICAÇÃO

A Prefeita Municipal de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas, no período de 05 a 22 de janeiro de 2010, 
as inscrições ao Processo Seletivo destinado a prover vagas da 
classe e nível inicial, em cargos de provimento temporário, com 
contratação por prazo determinado, para atender necessidade de 
excepcional interesse público, para os cargos de Agente de Copa 
e Higienização, Vigia, Agente de Serviços Gerais, Operador de Má-
quinas Agrícolas e Rodoviárias (Motoniveladora e Pá Carregadei-
ra), Professor - Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Professor 
- Educação Infantil, Professor - Educação Física, Professor - Física, 
Professor - Matemática, Professor - Letras/Inglês e Professor - 
Arte. Íntegra do Edital e outras informações na Prefeitura Munici-
pal de Catanduvas/SC, telefone (49) 3525-1144, e na internet no 
sítio “http://www.catanduvas.sc.gov.br”.

Catanduvas/SC, em 04 de janeiro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 
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Republicação - Processo Seletivo Nº 005/2009 - 
Edital FMS nº 002/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2009
Edital FMS nº 002/2009
REPUBLICAÇÃO

A Prefeita Municipal de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas, no período de 05 a 22 de janeiro de 2010, 
as inscrições ao Processo Seletivo destinado a prover vagas da 
classe e nível inicial, em cargos de provimento temporário, com 
contratação por prazo determinado, para atender necessidade de 
excepcional interesse público, para os do quadro seguinte:

Cargos Jornada semanal Vencimento inicial

Médico

40 horas semanais

10.201,92

Psicólogo 2.848,00

Assistente Social 1.556,61

Agente Comunitário de Saúde 
– PSF 1, Microárea 7 492,53

Agente de Saúde do Programa 
de Combate à Dengue 492,53

Íntegra do Edital e outras informações na Prefeitura Municipal de 
catanduvas/SC, telefone (49) 3525-1144, e na internet no sítio 
“http://www.catanduvas.sc.gov.br”.

Catanduvas/SC, em 04 de janeiro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Portaria N° 01/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 01/2010

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal N° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar N° 
006 de 23/12/99 e Lei Complementar N° 008 de 23/12/99, resol-
ve:

Art.1º Admitir em caráter temporário, LILIANE SCHEIDT JASPER, 
para ocupar o Cargo de Professora ACT - 20 horas, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, 
para atuar na Unidade de Educação Infantil Professor Verny Pas-
sig - junto a Creche Municipal de Chapadão do Lageado, Nível 
III - Anexos III, V e VI da Lei Complementar n° 006, de 23.12.99, 
pelo período de 06.01.2010 a 16.02.2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de janeiro 
de 2010.
JOSé BRAULIO INáCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 02/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 02/2010

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal N° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar N° 
006 de 23/12/99 e Lei Complementar N° 008 de 23/12/99, resol-
ve:

Art.1º Admitir em caráter temporário, EVA APARECIDA KEMPNER 
ABREU, para ocupar o Cargo de Professora ACT - 20 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - Divisão 
de Ensino, para atuar na Unidade de Educação Infantil Professor 
Verny Passig - junto a Creche Municipal de Chapadão do Lageado, 
Nível III - Anexos III, V e VI da Lei Complementar n° 006, de 
23.12.99, pelo período de 06.01.2010 a 16.02.2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de janeiro 
de 2010.
JOSé BRAULIO INáCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 03/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 03/2010

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal N° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar N° 
006 de 23/12/99 e Lei Complementar N° 008 de 23/12/99, resol-
ve:

Art.1º Admitir em caráter temporário, ISOLETE SEBOLD PEREIRA, 
para ocupar o Cargo de Professora ACT - 20 horas, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, 
para atuar na Unidade de Educação Infantil Professor Verny Pas-
sig - junto a Creche Municipal de Chapadão do Lageado, Nível 
III - Anexos III, V e VI da Lei Complementar n° 006, de 23.12.99, 
pelo período de 06.01.2010 a 16.02.2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de janeiro 
de 2010.
JOSé BRAULIO INáCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 04/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 04/2010

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar N° 007, de 23.12.99, Lei Complementar Nº. 008, 
de 23.12.99, Lei Complementar Nº. 011 de 30.04.2002, resolve:

E X O N E R A R 
ROSILDO JOSé PEREIRA, ocupante do Cargo em Comissão de 
Coordenador Administrativo, na Secretaria Municipal da Agricultu-
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ra, Indústria e Comércio, nomeado pela Portaria N° 194/2009 de 
02.04.2009, a partir de 08.01.2010.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 05 de 
janeiro de 2010.
JOSé BRAULIO INáCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 05/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 05/2010

“DESIGNA SERVIDORAS PARA EXERCEREM SUAS FUNÇÕES JUN-
TO A UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR VERNY 
PASSIG, NA CRECHE MUNICIPAL”

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II da Lei Orgânica do Município de Chapa-
dão do Lageado - SC, RESOLVE:

Art. 1º Designar as Servidoras abaixo relacionadas, ocupantes do 
cargo efetivo de Professora, na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes, para exercerem suas funções junto a Unidade 
de Educação Infantil Professor Verny Passig, na Creche Munici-
pal, pelo período de 06.01.2010 a 16.02.2010, conforme tabela 
a seguir:

NOME CARGA HORÁRIA

EVA APARECIDA KEMPNER ABREU 20 HORAS

ISOLETE SEBOLD PEREIRA 20 HORAS

LILIANE SCHEIDT JASPER 20 HORAS

NEIDE SEBOLD DA SILVA 40 HORAS

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de janeiro 
de 2010.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 06/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 06/2010

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
78, da Lei Complementar N° 008, de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder e autorizar a gozar férias regulamentares, a ser-
vidora AVANESA KERSCHBAUM WILL, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo - 40 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, relativas ao período aquisitivo de 
2008/2009, para serem gozadas de 04.01.2010 a 02.02.2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 04.01.2010.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de janeiro 
de 2010.
JOSé BRAULIO INáCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 07/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 07/2010

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
78, da Lei Complementar N° 008, de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder e autorizar a gozar férias regulamentares, a 
servidora JAQUELINE FRANCISCO, ocupante do cargo efetivo 
de Oficial de Nível Médio - 40 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, relativas ao período aquisitivo de 
2008/2009, para serem gozadas de 04.01.2010 a 02.02.2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 04.01.2010.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de janeiro 
de 2010.
JOSé BRAULIO INáCIO
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura Municipal

Decreto nº 0005/2010
DECRETO Nº. 0005, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
FIXA O REAJUSTE DE PREÇO DE TARIFA DOS SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE áGUA E SANEAMENTO E AUTORIzA A AU-
TARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO - SANE-
FRAI EFETIVAR O REAJUSTE.

NELMAR PINz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições legais; especialmente as que 
lhe conferem os artigos 10, inciso VIII e 61, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal, 

DECRETA :
Art. 1º. Fica estabelecido o reajuste dos preços das tarifas dos 
serviços de abastecimento de água e saneamento no percentual 
de 4,17 (quatro inteiros e dezessete milésimos percentuais), a 
título de atualização monetária para vigência no exercício finan-
ceiro do ano de 2010, administrados pela Autarquia Municipal de 
Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 05 DE JANEIRO DE 2010. 

NELMAR PINz
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0006/2010
DECRETO Nº. 0006, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
FIXA O VALOR POR UNIDADE IMOBILIáRIA DA TAXA DE SERVIÇO 
DE COLETA E DE REMOÇÃO DE LIXO PARA O EXERCÍCIO DE 2010.
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O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com as disposições legais constantes na 
Lei Complementar nº. 053/2003; 

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica fixado o valor por unidade imobiliária da taxa de 
serviço de coleta e de remoção de lixo em R$ 9,43(nove reais e 
quarenta e três centavos), para o exercício de 2010, nos termos 
do artigo 312 da Lei Complementar n. 053/2003 e alterações pos-
teriores.
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 
0004, de 04 de janeiro de 2009.

Gabinete do Prefeito 
Fraiburgo, SC, 05 de Janeiro de 2010. 
NELMAR PINz
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0007/2010
DECRETO Nº 0007, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA 
TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, 
AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1°. Ficam nomeados os servidores Ronaldo Adam (Presiden-
te), Valdecir Carlos Casagrande (Vice-Presidente), Patrícia Ceron 
Machado (Secretária) e Eloir Haupt (Membro), para comporem a 
Comissão Permanente de Licitações de todos os órgãos da Ad-
ministração Direta, Indireta, Autarquias, Fundos e Fundações do 
Município de Fraiburgo, pelo período de 01 (um) ano.

§ 1º. Nos impedimentos e ausências do Presidente assume as 
funções o Vice-Presidente.

§ 2º. Nos impedimentos e ausências da Secretária assume as fun-
ções o Membro acima nomeado.

Art. 2°. A Comissão Permanente de Licitações solicitará aos ór-
gãos do Município avaliações ou pareceres técnicos, como subsí-
dio no julgamento dos processos licitatórios, sempre que se fize-
rem necessários.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 
Fraiburgo, SC, 05 de Janeiro de 2010. 
NELMAR PINz
Prefeito Municipal

ELOI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0008/2010
DECRETO Nº 0008, DE 05 DE JANEIRO DE 2010. 
NOMEIA A PREGOEIRA, PREGOEIRA SUBSTITUTA E A EQUIPE DE 
APOIO PARA PROCEDIMENTOS REFERENTES à REALIzAÇÃO DE 

LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, PARA 
TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, 
AUTARQUIA, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada para exercer a função de PREGOEIRA na 
realização de Pregões de todos os órgãos da Administração Di-
reta, Indireta, Autarquia, Fundos e Fundações do Município de 
Fraiburgo, a servidora Elma Neli dos Santos Furtado.
Parágrafo único. Nos impedimentos e ausências da Pregoeira as-
sumirá a PREGOEIRA SUBSTITUTA, ficando desde já nomeada a 
servidora Lucélia Fedrigo.

Art. 2°. Ficam também nomeados para a Equipe de Apoio da Pre-
goeira, os servidores Andrea Aparecida Rezzadori, Giovana Oliva 
De Carli e Eloir Haupt.
  
Art. 3°. A Pregoeira solicitará aos órgãos do Município avaliações 
ou pareceres técnicos, como subsídio no julgamento dos proces-
sos licitatórios na modalidade de Pregão Presencial, sempre que 
se fizerem necessários.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   

Gabinete do Prefeito 
FRAIBURGO, SC, 05 DE JANEIRO DE 2010. 
NELMAR PINz
Prefeito Municipal

ELOI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Revogação de Licitação
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0181/2009 – PMF 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0122/2009 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0065/2009 – PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, com fundamento no item 18.6 
do Edital e nos arts. 48, inc. II e 49, caput, da Lei n° 8.666/93, 
nos termos da Decisão circunstanciada inserta no Processo 
Licitatório, torna pública a sua REVOGAÇÃO tendo em vista que 
todas as Propostas deveriam ter sido desclassificadas, uma vez 
que foram apresentadas com valores ou superiores ou inferiores 
as de mercado. Informações pelo fone: (49) 3256 3000 – ramais 
3023/3039. E-mail: compras@ fraiburgo.sc.gov.br. 

Fraiburgo (SC), 05 de janeiro de 2010. 
NELMAR PINz
Prefeito Municipal

Inexigibilidade de Licitação Nº 0001/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0001/2010 – PMF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0001/2010 – PMF

O Município de Fraiburgo/SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal torna público, com fundamento no art. 25, inc. I e II 
combinado com Art.13 Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, com aprovação do Conselho Municipal de Educação 
de Fraiburgo/SC, a Inexigibilidade de Licitação nº 0001/2010 – 
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PMF, cujo objeto é a contratação da empresa VEz – INSTITUTO 
UNIBRASIL PARA DESENVOLVIMENTO DA CIêNCIA E CULTURA, 
inscrita no CNPJ de n° 05.801.233/0001-07, para contratação de 
um conjunto de recursos didático-pedagógicos para o aluno, ma-
terial de apoio e palestra aos pais, material e assessoramento 
pedagógico para os professores, equipe técnico-pedagógicos das 
Escolas e Secretaria Municipal de Educação, referente ao processo 
de ensino/aprendizagem dos alunos de Educação Infantil denomi-
nado SISTEMA EDUCACIONAL UNIBRASIL, no valor total de R$ 
154.850,00 (cento e cinqüenta e quatro mil, oitocentos e cinqüen-
ta reais), a serem pagos R$ 123.880,00 (cento e vinte três mil, 
oitocentos e oitenta e reais) de material e R$ 30.970,00 (trinta 
mil, novecentos e setenta reais) para os serviços de treinamento. 

Fraiburgo (SC), 06 de janeiro de 2010. 
NELMAR PINz 
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura Municipal

Extrato de Homologação
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - CARTA CONVITE Nº. 
15/2009
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial, 
referente ao Convite nº 15/2009, que objetiva: Contratação de 
empresa especializada para construção de parte de um calçadão, 
denominado PARADOURO DA PRAIA NO MUNICÍPIO DE GARO-
PABA, localizado na Avenida dos Pescadores, Centro – área total 
de 422,93 m², com o fornecimento dos materiais e mão de obra, 
de acordo com as especificações técnicas contidas no projeto do 
município de Garopaba/SC, HOMOLOGO o correspondente pro-
cedimento licitatorio em favor de: zEMAR CONSTRUTORA LTDA 
– ME – R$ 63.949,05. Data da assinatura: 22/12/2009. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2009

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   Até 

o Mês

  1.1 - IPTU 2.143.889,91

  1.2 - ITBI 958.048,94

  1.3 - ISS 715.358,96

  1.4 - FPM 6.397.948,92

  1.5 - IRRF 237.820,62

  1.6 - ICMS 3.740.234,04

  1.7 - IPI 78.426,39

  1.8 - IPVA 939.625,23

  1.9 - ITR 16.113,21

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 28.674,00

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 670.985,24

  1.12 - Multas e Juros de Mora 93.278,08

  TOTAL 16.020.403,54

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação
Acumulado até o 

Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 4.005.100,89

  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 2.558.752,31

  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 5.531,85

  2.3 - Convênios 856.963,42

  TOTAL 7.426.348,47

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 2.240.204,36 2.185.313,02 -54.891,34

  3.2 - Professor em Efetivo Exercício 1.538.570,50 2.448.463,36 909.892,86

  3.3 - Manutenção do Ensino 2.790.610,19 2.232.801,85 -557.808,34

  3.4 - Convênio 856.963,42 803.486,83 -53.476,59

  TOTAL 7.426.348,47 7.670.065,06 243.716,59

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;

                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Garopaba, 02 de janeiro de 2010.

% APLICADO : 26,86%

 

      PREFEITO MUNICIPAL                           TEC. CONTABILIDADE                    SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE

MÊS DE DEZEMBRO DE 2009 

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês

  1.1 - IPTU 2.143.889,91

  1.2 - ITBI 958.048,94

  1.3 - ISS 715.358,96

  1.4 - FPM 6.397.948,92

  1.5 - IRRF 237.820,62

  1.6 - ICMS 3.740.234,04

  1.7 - IPI 78.426,39

  1.8 - IPVA 939.625,23

  1.9 - ITR 16.113,21

  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 28.674,00

  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 670.985,24

  1.12 - Multas e Juros de Mora 93.278,08

  TOTAL 16.020.403,54

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação
Acumulado até 

o Mês
  2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos 2.403.060,53

  2.2 - Rendimento de Aplicação 11.029,42

  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 2.065.129,05

  TOTAL 4.479.219,00

  3 - APLICAÇÃO

Especificação
Exigência   Legal  

( 1 )
Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde 2.403.060,53 3.449.666,19 1.046.605,66

  3.2 - (-) Convênios 2.076.158,47 2.076.158,47 0,00

0,00

0,00

0,00

  TOTAL 4.479.219,00 5.525.824,66 1.046.605,66

% aplicado  = 21,53%

Garopaba, 02 de janeiro de 2010.

  PREFEITO MUNICIPAL                            TEC.   CONTABILIDADE                      SECR. MUNIC. DA SAÚDE
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Governador Celso Ramos

Prefeitura Municipal

Extrato de contrato nº. 091/2009
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 091/2009. CONTRATANTE: Prefei-
tura Municipal de Gov. Celso Ramos. CONTRATADO: SIRLENO 
SCHAPPO EPP. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para construção com fornecimento de material da casa do turis-
mo, conforme planta, memorial descritivo e planilha orçamentá-
ria. PRAzO: Da assinatura do Contrato até 16/04/2010. VALOR: 
R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTáRIA. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Es-
porte e Lazer. 

Governador Celso Ramos, 18 de dezembro de 2009
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal

Extrato de contrato nº. 092/2009
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 092/2009. CONTRATANTE: Prefeitu-
ra Municipal de Gov. Celso Ramos. CONTRATADO: SUPORTE CO-
MéRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para confecção e implantação de placas de sinalização 
com fornecimento de materiais, conforme modelo, edital e anexo 
I. PRAzO: Da assinatura do Contrato até 16/04/2010. VALOR: R$ 
98.520,00 (Noventa e oito mil e quinhentos e vinte reais). DO-
TAÇÃO ORÇAMENTáRIA. Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano. 

Governador Celso Ramos, 18 de dezembro de 2009
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal

Herval D´Oeste 

Prefeitura Municipal

Lei nº 2.762/2009
L E I Nº 2762 /2009
“ESTABELECE MEDIDAS ORGANIzACIONAIS PARA O APRIMO-
RAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA MUNICIPAL DE HER-
VAL D´OESTE, DISPONDO SOBRE NORMAS GERAIS RELATIVAS 
A CONCURSOS PúBLICOS E TESTES SELETIVOS, E Dá OUTRAS 
PROVIDêNCIAS.”

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal em Exercício,
Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d’Oeste, 
Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte:

LEI
DO CONCURSO PúBLICO 
Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1º. O ingresso no serviço público municipal deverá ocorrer 
através de concurso público de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuser a lei ou o 
regulamento do respectivo plano de carreira. 

§ 1o Quando houver prova de títulos, a apresentação destes deve-
rá ocorrer em data a ser estabelecida no edital, sempre posterior 
à da inscrição no concurso, ressalvada disposição diversa em lei. 
§ 2o A prova de títulos deverá ser realizada como etapa posterior 
à prova escrita e somente apresentarão os títulos os candidatos 
aprovados nas etapas anteriores ou que tiverem inscrição/matri-
cula aceita no certame.
§ 3o Havendo prova oral ou defesa de memorial, deverá ser rea-
lizada em sessão pública e gravada para efeito de registro e ava-
liação. 
§ 4o A realização de provas de aptidão física exige a indicação no 
edital do tipo de prova, das técnicas admitidas e do desempenho 
mínimo para classificação. 
§ 5o No caso das provas de conhecimentos práticos específicos, 
deverá haver indicação dos instrumentos, aparelhos ou das técni-
cas a serem utilizadas, bem como da metodologia de aferição para 
avaliação dos candidatos. 
§ 6o é admitido, observados os critérios estabelecidos no edital 
de abertura do concurso, o condicionamento da aprovação em 
determinada etapa à, simultaneamente, obtenção de nota mínima 
e obtenção de classificação mínima na etapa. 
§ 7o No caso da realização do concurso em duas etapas, a segun-
da será constituída de curso ou programa de formação, de caráter 
eliminatório e classificatório, ressalvada disposição diversa em lei 
específica. 
§ 8o Quando o número de candidatos matriculados e/ou inscritos 
para a segunda etapa ensejar a formação de mais de uma turma, 
com início em datas diferentes, o resultado será divulgado por 
grupo, ao término de cada turma. 
§ 9o Para realização do concurso deverá ser contratada, através 
de processo licitatório competente, empresa ou instituição idônea, 
com experiência em concursos públicos, com no mínimo dois anos 
de atividade, a qual terá a responsabilidade pela elaboração do 
certame. 

Art. 2º. A realização de exame psicotécnico está condicionada à 
existência de previsão legal expressa específica e deverá estar 
prevista no edital. 
§ 1o O exame psicotécnico limitar-se-á à detecção de problemas 
psicológicos que possam vir a comprometer o exercício das ati-
vidades inerentes ao cargo ou emprego disputado no concurso. 
§ 2o é vedada a realização de exame psicotécnico em concurso 
público para aferição de perfil profissiográfico, avaliação vocacio-
nal ou avaliação de quociente de inteligência. 

Art. 3º. O valor cobrado a título de inscrição no concurso publi-
co será fixado em edital, levando-se em consideração os custos 
estimados indispensáveis para a sua realização, e ressalvadas as 
hipóteses de isenção nele expressamente previstas, em especial 
ao candidato que:
I - estiver inscrito no Cadastro único para Programas Sociais do 
Governo Federal, Estadual ou Municipal; e
II - for membro de família de baixa renda, nos termos das dispo-
sições legais. 
§ 1o A isenção mencionada no caput deverá ser solicitada me-
diante requerimento do candidato, contendo:
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído 
pelo Cadúnico; e
II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso 
II do caput. 
§ 2o A comissão organizadora do concurso público consultará e 
verificará para a veracidade das informações prestadas pelo can-
didato, podendo para tanto buscar informações necessárias. 
§ 3o A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas 
em lei, e, verificada em qualquer tempo a ocorrência de fraude 
ou falsidade em prova documental ou declaração do interessado, 
a exigência será considerada como não satisfeita e sem efeito o 
ato praticado em conseqüência de sua apresentação ou juntada, 
devendo o órgão, entidade ou funcionário dar conhecimento do 
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fato à autoridade competente, dentro de 5 (cinco) dias, para ins-
tauração de processo criminal. 
§ 4o O edital do concurso público definirá os prazos limites para 
a apresentação do requerimento de isenção, assim como da res-
posta ao candidato acerca do deferimento ou não do seu pedido. 
§ 5o Em caso de indeferimento do pedido, o candidato deverá ser 
comunicado antes do término do prazo previsto para as inscrições. 
§ 6o Esta disposição também se aplica aos processos seletivos 
simplificados para a contratação de pessoal por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público, de que trata o art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal e demais contratações por tempo determinados previstas 
em lei. 

Art. 4º. O órgão ou entidade responsável ou delegada a realização 
do concurso público, homologará e publicará através da imprensa 
oficial, internet no sitio da municipalidade e da empresa respon-
sável pelo certame, e em 01 (um) jornal de circulação regional, a 
relação dos candidatos aprovados no certame.
§ 1o Os candidatos não classificados no número máximo de apro-
vados de que trata o Anexo I, ainda que tenham atingido nota mí-
nima, estarão automaticamente reprovados no concurso público. 
§ 2o No caso de realização de concurso público em mais de uma 
etapa, o critério de reprovação do § 1o será aplicado consideran-
do-se a classificação na primeira etapa. 
§ 3o Nenhum dos candidatos empatados na última classificação 
de aprovados serão considerados reprovados nos termos deste 
artigo. 
§ 4o O disposto neste artigo deverá constar do edital de concurso 
público. 

Art. 5º. Na autorização do Prefeito Municipal para realização de 
concurso público, será fixado prazo não superior a seis meses 
para publicar o edital de abertura de inscrições para realização do 
certame. Findo esse prazo, sem a abertura de concurso público, 
ficará sem efeito a autorização.
Parágrafo único. No instrumento autorizativo para realização do 
certame o Prefeito Municipal nomeará os membros da comissão, 
em número de três titulares e dois suplentes, os quais deverão 
ser funcionários efetivos do quadro da administração direta, res-
ponsáveis pela organização, controle, elaboração do edital e jul-
gamento de questões relativas ao certame e não estabelecidas 
nesta lei. 

Seção II 
Do Edital do Concurso Público 

Art. 6º. O edital do concurso público será:
I - publicado integralmente na imprensa oficial e em 01 (um) jor-
nal de circulação regional, com antecedência mínima de sessenta 
dias da realização da primeira prova; e 
II - divulgado no sitio oficial da municipalidade e da instituição que 
executará o certame, logo após a sua publicação, bem como em 
um jornal de circulação regional. 
§ 1o A alteração de qualquer dispositivo do edital deverá ser pu-
blicada na forma disposta nos incisos anteriores. 
§ 2o O prazo de que trata o inciso I poderá ser reduzido pela 
metade em caso de necessidade absoluta ou interesse público, 
devidamente comprovado. 

Art. 7º. Deverão constar do edital de abertura de inscrições, no 
mínimo, as seguintes informações:
I - identificação da instituição realizadora do certame e do órgão 
ou setor municipal que o promove;
II - menção ao ato do Prefeito municipal que autorizar a realização 
do concurso público, quando for o caso;
III - número de cargos ou empregos públicos a serem providos;
IV - quantitativo de cargos ou empregos reservados às pessoas 
com deficiência e critérios para sua admissão, em consonância 

com o disposto nos arts. 37 a 44 do Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999 e demais disposições pertinentes;
V - denominação do cargo ou emprego público, a classe de in-
gresso e a remuneração inicial, discriminando-se as parcelas que 
a compõem;
VI - lei de criação do cargo, emprego público ou carreira, e seus 
regulamentos;
VII - descrição das atribuições do cargo ou emprego público;
VIII - indicação do nível de escolaridade exigido para a posse no 
cargo ou emprego;
IX - indicação precisa dos locais, horários e procedimentos de ins-
crição, bem como das formalidades para sua confirmação;
X - valor da taxa de inscrição e hipóteses de isenção;
XI - orientações para a apresentação do requerimento de isenção 
da taxa de inscrição, conforme legislação aplicável;
XII - indicação da documentação a ser apresentada no ato de ins-
crição e quando da realização das provas, bem como do material 
de uso não permitido nesta fase;
XIII - enunciação precisa das disciplinas das provas e dos eventu-
ais agrupamentos de provas; 
XIV - indicação das prováveis datas de realização das provas;
XV - número de etapas do concurso público, com indicação das 
respectivas fases, seu caráter eliminatório ou eliminatório e clas-
sificatório, e indicativo sobre a existência e condições do curso de 
formação, se for o caso; 
XVI - informação de que haverá gravação em caso de prova oral 
ou defesa de memorial;
XVII - explicitação detalhada da metodologia para classificação no 
concurso público;
XVIII - exigência, quando cabível, de exames médicos específicos 
para a carreira ou de exame psicotécnico ou sindicância da vida 
pregressa;
XIX - regulamentação dos meios de aferição do desempenho do 
candidato nas provas, observado o disposto na Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003;
XX - fixação do prazo de validade do concurso e da possibilidade 
de sua prorrogação.

Seção II 
Das Disposições Gerais 

Art. 8º. A escolaridade mínima, e a experiência profissional, quan-
do exigidas, deverão ser comprovadas no ato de posse no car-
go ou emprego, vedada a exigência de comprovação no ato de 
inscrição no concurso público ou em qualquer de suas etapas, 
ressalvado o disposto em legislação específica.

Art. 9º. As disposições sobre o certame e datas de elaboração, 
apresentação, julgamento, decisão e conhecimento do resultado 
de recursos serão definidos pela Comissão Organizadora do Con-
curso, devendo ocorrer uma vacância de dez dias no mínimo em 
cada etapa do certame, contadas da publicação do resultado das 
etapas anteriores, por ventura, existentes. 

Art. 10. As presentes disposições aplicam-se também aos proces-
sos seletivos simplificados de qualquer ordem, em especial quanto 
aos prazos, com exceção de que nestes poderá a própria munici-
palidade promover o certame sem necessidade de delegação ou 
contratação de empresa para esse fim.

Art. 11. - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.
Herval d’Oeste - (SC), em 04 de janeiro de 2010. 

ADAIR JOSé CERON
Prefeito Municipal em Exercício
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ANEXO I 
QUANTIDADE DE VAGAS X NúMERO MáXIMO DE CANDIDATOS 
APROVADOS 

QTDE. DE VAGAS PREVISTAS 
NO EDITAL POR CARGO OU 

EMPREGO

NÚMERO MÁXIMO DE 
CANDIDATOS APROVADOS 

1 5

2 9

3 14

4 18

5 22

6 25

7 29

8 32

9 35

10 38

11 40

12 42

13 45

14 47

15 48

16 50

17 52

18 53

19 54

20 56

21 57

22 58

23 58

24 59

25 60

26 60

27 60

28 60

29 60

30 ou mais duas vezes o número de vagas

Portaria Nº 001/2010
PORTARIA Nº 001/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional por Mérito – Cursos de Atualiza-
ção e Aperfeiçoamento, à Servidora ELENARI APARECIDA CASSUL 
DE MENEzES FIORIN, (Matr.1012), nascida aos 15/03//1979, ocu-
pante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Refe-
rência 2/A anexo III, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, para o Nível/Referência 2/B, anexo III, a partir de 28 de 
dezembro de 2009, de conformidade com os artigos 25 a 33 da Lei 
Complementar Nº 081 de 21 de dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 002/2010
PORTARIA Nº 002/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional por Mérito – Cursos de Atualiza-
ção e Aperfeiçoamento, à Servidora Cristiane zabott Garvin, (Matr. 
532), nascida aos 28/12/1975, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível/Referência 6/D, anexo III, com regi-
me de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/
Referência 6/E, anexo III, a partir de 28 de dezembro de 2009, 
de conformidade com os artigos 25 a 33 da Lei Complementar Nº 
081 de 21 de dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 003/2010
PORTARIA Nº 003/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora MARISA LANGER (Matr. 2902), ocupante 
do cargo de provimento em Comissão de Diretora de Saúde Pú-
blica, Nível – DAS-1, 40 horas semanais, para exercer as funções 
do cargo de provimento em Comissão de Secretário Municipal de 
Saúde, Agente Político, 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro a 02 de fevereiro de 2010, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 192/2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 004/2010
PORTARIA Nº 004/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar a pedido, conforme requerimento em anexo, a Servi-
dora ELIANE PAVIANI GAB (Matr. 2982), a partir de 04 de janeiro 
de 2010, a qual exercia as funções do Cargo de Professor, Nível 
2/A, 40 horas semanais, constante do quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 124/2001, sendo que seu contrato de trabalho 
era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval D´Oeste. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 005/2010
PORTARIA Nº 005/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar a pedido, conforme requerimento em anexo, a Servido-
ra ARLETE GELATI (Matr. 2691), a partir de 04 de janeiro de 2010, 
a qual exercia as funções do cargo de Monitor Social - ABRIGO, 
Nível/Referência – 4/2, Letra “A”, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de confor-
midade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 124/2001, 
sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 006/2010
PORTARIA Nº 006/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR o Servidor RUBENS CARLOS DESBESELL (Matr. 3007), 
a partir de 04 de Janeiro de 2010, o qual exercia as funções do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Trânsito, DAS - 
01, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 0192/2005, sendo que seu contrato de trabalho 
era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval D´Oeste. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 007/2010
PORTARIA Nº 007/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar a Senhora ROSANGELA MARIA LAMPERTI KIELING 
(Matr. 3082), para ocupar o cargo de Professor, Nível – 2/A, 40 ho-
ras semanais, turno matutino/vespertino, junto ao CMEI Criança 

Feliz, constante do quadro de Pessoal do Poder Executivo Munici-
pal, a partir de 04 de Janeiro de 2010 até 05 de fevereiro de 2010, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
124/2001. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 008/2010
PORTARIA Nº 008/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Alterar temporariamente, a carga horária da Servidora SOLAN-
GE FIÓRIO BUCCO (Matr. 2967), ocupante do cargo de Professor, 
Nível/Referência 2-A, de 20 para 40 horas semanais, passando a 
atuar junto ao CMEI Criança Feliz, constante do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal, a partir de 04 de janeiro de 
2010 até 05 de fevereiro de 2010, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar nº 124/2001.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 009/2010
PORTARIA Nº 009/2010

ADAIR JOSé CERON, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Alterar temporariamente, a carga horária da Servidora SANDRA 
MARA PILATTI SERENA (Matr. 2961), ocupante do cargo de Pro-
fessor, Nível/Referência 2-A, de 20 para 40 horas semanais, pas-
sando a atuar junto ao CMEI Criança Feliz, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 04 de janeiro 
de 2010 até 05 de fevereiro de 2010, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar nº 124/2001.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSé CERON
Prefeito em Exercício
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IPREVI/HO

Resolução IPREVI-HO Nº 001/2010
RESOLUÇÃO Nº 001/2010
“Concede reajuste anual dos proventos de aposentadoria e pen-
são por morte, concedidos na forma da Lei, aos benefícios sem 
paridade, e dá outras providências.”

DIVO PEDRO PALUDO, Presidente do Conselho de Administração 
e JAQUELINE RAzERA, Diretora Administrativa do IPREVI-HO, no 
uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 40 da Constituição Federal;

Considerando o disposto nos art. 33, 46 e 60 da Lei Complemen-
tar 0179/2005 e suas alterações;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF nº 
350 de 30.12.2009 – D.O.U. de 31.12.2009;

RESOLVEM:
Art. 1º - Reajustar os proventos de aposentadoria e pensão por 
morte sem paridade no mês de janeiro de 2010, conforme índices 
distintos definidos pelo RGPS na Portaria Interministerial do MPS/
MF nº 350 de 30 de dezembro de 2009, o reajuste de 6,14% (seis 
inteiros e quatorze centésimos por cento) para os benefícios con-
cedidos até Fevereiro de 2009;

Art. 2º - Utilizar a forma de reajuste dos proventos acima descrita 
aos seguintes inativos e pensionistas, conforme data de imple-
mento do benefício:

I – Com reajuste de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos 
por cento):
a. Oreste Ceron: implemento do benefício em 01.04.2009. 

II – Com reajuste de 3,96% (três inteiros e noventa e seis centé-
simos por cento):
a. Antenor Stein: implemento do benefício em 31.07.2009. 

Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor após a sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Herval d’ Oeste (SC), 04 de janeiro de 2010. 
JAQUELINE RAzERA   DIVO PEDRO PALUDO
Diretora Administrativa   Presidente do Conselho
de Administração

Resolução IPREVI-HO Nº 002/2010
RESOLUÇÃO Nº 002/2010
“CONCEDE FéRIAS REGULAMENTARES à SERVIDORA LúCIA DAS 
GRAÇAS VETORI GUARAGNI, CEDIDA AO INSTITUTO DE PREVI-
DêNCIA DOS SERVIDORES PúBLICOS DE HERVAL D’ OESTE (SC) 
– IPREVI-HO.”

DIVO PEDRO PALUDO, Presidente do Conselho de Administração, 
e JAQUELINE RAzERA, Diretora Administrativa do IPREVI-HO, no 
uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Legislação pertinente;

Considerando o período aquisitivo compreendido entre 01/12/2008 
a 30/11/2009;

RESOLVEM:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à Servidora Lúcia das 
Graças Vetori Guaragni, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Contabilidade, Nível 12, Letra G, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
ora cedida às funções de Diretora Financeira do IPREVI-HO pela 
Portaria 902 de 01/12/2005, referente ao período aquisitivo su-
pracitado, com gozo a partir de janeiro de 2010.

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor após a sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’ Oeste (SC), 04 de janeiro de 2010. 
JAQUELINE RAzERA   DIVO PEDRO PALUDO
Diretora Administrativa   Presidente do Conselho
de Administração

Imbituba 

Prefeitura Municipal

Publicação de Comunicado de Funcionamento Para 
Registro Cadastral
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba, nos termos do parágrafo 1º 
do artigo 34 da lei 8.666/93 e suas alterações, comunica que se 
encontra permanentemente aberta a inscrição no Registro Cadas-
tral para licitações, bem como a renovação dos já inscrito, na 
Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, Imbituba, SC. Os interessados 
deverão comparecer nesta Entidade, munidos da documentação 
exigida no artigo 27 ao 31 da seção II, da referida Lei. Maiores 
informações poderão ser obtidas no Departamento de licitações 
no endereço acima citado, de segunda à sexta-feira, das 13:00 
às 19:00 horas. 

Imbituba, 04 de janeiro de 2010.
JOSé ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Cancelamento de Pregão 
93/2009 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica anulado o 
Processo Licitatório nº 158/2009, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 93/2009, devido revisão de edital.

Imbituba, 04 de janeiro de 2010.
ILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro

Publicação de Extrato de Cancelamento de Dispensa 
35/2009 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica anulado o 
Processo Licitatório nº 161/2009, na modalidade de Dispensa nº 
35/2009, por motivo de falta de dotação orçamentária.

Imbituba, 04 de janeiro de 2010.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Presidente da CPL

Publicação de Extrato de Pregão 01/2009 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 01/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2010
SEDESTH
PROCESSO Nº 01/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2010

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 19 de janeiro de 2010, licitação na modalidade 
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de Pregão Presencial, do tipo menor preço global, regido pelo 
disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/91 e suas alterações, para Aquisição de combustíveis, 
óleo lubrificantes e materiais, destinados aos veículos, caminhões 
e máquinas da SEINFRA, SEAP, SEDURB, GABINETE, SEAGP, 
SEDETUR, SEDESTH, SDR SUL e SDR NORTE. A íntegra do Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda  á Sexta-feira.

Imbituba, 04 de janeiro de 2010.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Câmara de Vereadores 

Extrato Contrato n° 013-2009 (CMI)
Extrato do Contrato n° 013/2009 (CMI)
Contratante: Câmara Municipal de Imbituba
Contratada: Empresa Vivo SA
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de Serviço Móvel 
Pessoal
Fundamento: Pregão Presencial n° 001/2007
Valor do contrato: R$ 1.725,00 (hum mil, setecentos e vinte e 
cinco reais)
Vigência: 15/12/2009
Validade: 28/01/2010

Imbituba, 15 de dezembro de 2009.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA 
Presidente CMI

Extrato Contrato n° 014-2009 (CMI)
Extrato do Contrato n° 014/2009 (CMI)
Aditivo I – ao Contrato n° 005/2009
Contratante: Câmara Municipal de Imbituba
Contratada: Empresa Betha Sistemas Ltda
Objeto: Locação de Sistemas e Gerenciador de Banco de Dados
Fundamento: Tomada de Preço n° 001/2009
Valor do contrato: R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oi-
tenta reais)
Vigência: 17/12/2009
Validade: 16/06/2010

Imbituba, 17 de dezembro de 2009.
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA 
Presidente CMI

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Lei 1.467/2010
LEI Nº 1.467/2010, DE 04  DE JANEIRO DE 2010.
“AUTORIzA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR BENS MÓVEIS E 
INSERVÍVEIS, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.”

WANDERLEI LEzAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei:

FAz SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alie-
nar os bens móveis e inservíveis, pelo maior preço mediante 
Licitação na Modalidade Leilão, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/93, consolidada, e de conformidade com a Comissão de 
Avaliação constituída pelo Decreto n.º 1.906/2009, de 15 de 
junho de 2009, com redação dada pelo Decreto nº 1.943/2009, 
de 25 de agosto de 2009, os bens conforme abaixo especificado:

Secretaria da Administração

Quantidade Item Valor – R$

01 IMPRESSORA HP 710C, Patrimônio nº 3013 30,00

01
MICRO COMPUTADOR 486DX2-66MHz – 
GABINETE, Patrimônio nº 3001 80,00

04
MONITOR MARCAS (2)  NETRIX, (1)AOC, (1)
SONIC, COM 14,2” 100,00

04 TECLADOS PARA MICROCOMPUTADOR 30,00

01
NO BREAK NHS 500VA 220/110 – Patrimônio 
nº 3839 15,00

Secretaria de Educação

Quantidade Item Valor – R$

01

FOGAO A LENHA MARUMBY BRANCO, Patri-
mônio nº 4981 – Grupo Escolar Dalmo Edson 
Sfair 50,00

01

MAQUINA DATILOGRAFIA ELETRONICA ET 
1250 MD, Patrimônio nº 4998 – Grupo Esco-
lar Dalmo Edson Sfair 70,00

01

MAQUINA DATILOGRAFIA ELETRONICA OLI-
VETTI 250 II , Patrimônio nº 3030 – Secreta-
ria da Educação 90,00

01 
MAQUINA DATILOGRAFIA TEMPO ET 112, 
Patrimônio nº 3025 – Secretaria da Educação 70,00

01
AUTO TRANSFORMADOR - MO 220 UNILUX, 
Patrimônio nº 3844 – Secretaria da Educação 30,00

01

MAQUINA DE DATILOGRAFIA – REMINGTON 
150 – Cadastrado no Patrimônio nº 4318 – 
Conselho Tutelar 50,00

01

IMPRESSORA EPSON FX 1170, Patrimônio 
nº 3004 – Núcleo Escolar Presidente Adolfo 
Konder 120,00

01
IMPRESSORA JATO DE TINTA HP 3920 – 
Patrimônio 4545 25,00

Secretaria da Saúde

Quantidade Item Valor – R$

01 IMPRESSORA XEROX C8, Patrimônio nº 4216 30,00

Secretaria da Infra-Estrutura

Quantidade Item Valor – R$

01

TRATOR CARREGADEIRA MARCA MAXION 
MOD 750/14 MOTOR PERKINS 4248 DE 85 
CAV, Cadastrado no Patrimônio sob o nº 95 27.000,00

01
PA-CARREGADEIRA W-20, Cadastrado no 
Patrimônio sob o nº 2996 21.000,00

01

01 CAÇAMBA COM CAPACIDADE PARA 10 M³, 
ADAPTáVEL A CAMINHÃO MERCEDES BENz/L 
1618 9.000,00

01

01 CAÇAMBA COM PISTÃO, CAPACIDADE 
PARA 08 M³, ADAPTáVEL A CAMINHÃO MER-
CEDES BENz/LK 1113 4.500,00
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Secretaria da Agricultura

Quantidade Item Valor – R$

01
BATEDEIRA DE CEREAIS MARCA TRITON 
SERIE 407,95, Patrimônio nº 4107 150,00

01
MAQUINA DE DATILOGRAFIA OLIVETTI LINEA 
98, Patrimônio nº 129 100,00

Parágrafo único – A venda será procedida de acordo com os 
termos do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado ainda, a praticar 
todos os atos necessários para a transação, bem como, passar 
recibos, dar quitação e o que se fizer necessário para o fiel cum-
primento desta Lei.

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 04 de janeiro de 2.010.
WANDERLEI LEzAN
Prefeito  Municipal

Extrato Contrato Nº 01/2010 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 01/2010
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Luiz Francisco Antunes de Lima
Objeto: Prestação de serviços de coleta e transporte de resídu-
os sólidos dos serviços de saúde. A Contratada compromete-se 
a executar os serviços de coleta dos resíduos sólidos dos servi-
ços de saúde nas instalações da Contratante, com transporte dos 
mesmos para local apropriado conforme legislação vigente, sendo 
que a destinação final dos mesmo será de sua única e exclusiva 
responsabilidade. Os resíduos de saúde enquadrados nos grupos 
A, B e E, conforme a Resolução do Conama nº 358/05 e Resolução 
nº 306/04 da ANVISA, coletados nas instalações da Contratante 
serão transportados em veículo especialmente adaptado e norma-
tizado para esse fim até a empresa Serquip Tratamento de Resí-
duos PR Ltda, localizada em Curitiba/PR, para tratamento e dis-
posição final dos mesmos. Não serão compreendidos como RSSS 
(resíduos sólidos dos serviços de saúde), para efeito de recolhi-
mento obrigatório, os resíduos que não sejam dos grupos A, B e 
E, de modo que não estão compreendidos no presente contrato 
a coleta, transporte e destino final os resíduos dos grupos C e D.
Valor Total - R$ 7.920,00, mensal R$ 660,00.
Vigência – 01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal – Artigo 24, inciso II, Lei nº 8.666/93.

Irineópolis (SC), 04 de janeiro de 2010.
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE IRINEÓPOLIS
NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
GESTORA DO FMS

Extrato Contrato Nº 01/2010 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 01/2010
Locatário: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Locador: Maria Pavarin
Objeto: Locação de um imóvel com a área de 73,50 m/2, sito a 
Rua Paraná, nº 288 – Irineópolis – SC, para funcionamento de 
uma sala de aula – Pré-escolar, extensão do centro de Educação 
Infantil Nossa Senhora Aparecida.
Valor Total - R$ 4.320,00, mensal R$ 360,00

Vigência – 01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal – Artigo 24, inciso II, Lei nº 8.666/93.

Irineópolis (SC), 04 de janeiro de 2009.
WANDERLEI LEzAN
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 02/2010 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 02/2010
Locatário: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Locador: Jair Muller
Objeto: Locação de um imóvel com a área de 70 m/2, sito a Rua 
Paraná, nº 676 – Irineópolis – SC, para funcionamento do Conse-
lho Tutelar Municipal.
Valor Total - R$ 4.848,00, mensal R$ 404,00
Vigência – 01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal – Artigo 24, inciso II, Lei nº 8.666/93.

Irineópolis (SC), 04 de janeiro de 2010.
WANDERLEI LEzAN
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 03-2010 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 03/2010 - PM
Locatário: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Locador: Gilson João Cabral
Objeto: Locação de um imóvel, de propriedade do locador, sendo 
uma sala comercial com área de 108,00 m/2, sito à Rua Goi-
ás, n.ºs 355, 361, em Irineópolis, Estado de Santa Catarina, e 
devidamente matriculado sob o n.º 7.981, no Ofício do Registro 
de Imóveis de Porto União – SC., para funcionamento do Projeto 
Beija-Flor.
Valor Total - R$ 4.932,00, mensal R$ 411,00
Vigência – 01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal – Artigo 24, inciso II, Lei nº 8.666/93.

Irineópolis (SC), 04 de janeiro de 2010.
WANDERLEI LEzAN
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 04/2010-PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 04/2010
Locatário: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Locador: José Adilson Neppel
Objeto: Locação de um imóvel com a área de 248 m/2, sito a Rua 
Paraná,  nº 768 – Irineópolis – SC, para funcionamento da Secre-
taria Municipal da Educação.
Valor Total -  R$ 7.920,00, mensal R$ 660,00
Vigência – 01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal – Artigo 24, inciso II, Lei nº 8.666/93.

Irineópolis (SC), 04 de janeiro  de 2010.
WANDERLEI LEzAN
Prefeito Municipal
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Meleiro 

Prefeitura Municipal

Extrato de aditivo contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo n.º 001/2009 (Prorroga prazo de execução).
Contrato nº 028/2009
Contratante: PREFEITURA MUN. DE MELEIRO
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Locação de Softwares de Gestão Publica 
Vigência: Início: 18/12/2009 Término: 31/12/2010.
Data da assinatura: 18 dezembro de 2009.

Extrato aditivo contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo n.º 001/2009 (Prorroga prazo de execução).
Contrato nº 028/2009
Contratante: PREFEITURA MUN. DE MELEIRO
Contratado: MANOEL IRINEU DA ROSA ME
Objeto: Prestação de serviço de triagem dos resíduos sólidos do-
miciliares e comerciais. 
Vigência: Início: 18/12/2009 Término: 31/12/2010.
Data da assinatura: 18 dezembro de 2009.

Paial

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 122/09
DECRETO Nº 122/09 DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
“DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE AUXÍLIO à ESTUDANTES UNI-
VERSITáRIOS, PROFISSIONALIzANTES E OU DE NÍVEL TéCNI-
COS, NOS TERMOS DO ART. 69 VII DA LEI ORGâNICA MUNICI-
PAL;

O Prefeito Municipal de Paial, Estado de Santa Catarina, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Município de Paial autorizado a custear despesas 
de estudantes universitários e cursos técnicos profissionalizantes. 
fixados nos seguintes percentuais: 

a) Para alunos que residem no município e que se deslocam para 
freqüentar o curso superior ou de nível técnicos.
I – 60% (sessenta por cento) do valor das mensalidades no valor 
de R$ 0,00 (zero) até R$ 500,00 (quinhentos reais) por parcela/
mês.
II – 35% (trinta e cinco por cento) do valor das mensalidades 
de R$ 501,00 (quinhentos e um real) até R$ 700,00 (setecentos 
reais), parcela/mês.
III – 25% (vinte e cinco por cento) do valor das mensalidades 
acima de R$ 701,00 (setecentos e um real), parcela/mês.

b) Para estudantes universitários e curso técnico profissionalizante 
que residem fora do município de Paial para realizarem seus es-

tudos, cujos pais residem no município ficam fixados os seguintes 
percentuais:
I – 40% (quarenta por cento) do valor das mensalidades no valor 
de R$ 0,00 (zero) até R$ 500,00 (quinhentos reais) por parcela/
mês.
II – 30% (trinta por cento) do valor das mensalidades de R$ 
501,00 (quinhentos e um real) até R$ 700,00 (setecentos reais), 
parcela/mês.
III – 20% (vinte por cento) do valor das mensalidades acima de 
R$ 701,00 (setecentos e um real), parcela/mês.

Art. 2º - O estudante somente receberá o auxílio financeiro me-
diante o atendimento dos seguintes requisitos:

a) Apresentar requerimento devidamente preenchido com o com-
provante da matrícula e do valor a ser custeado;
b) Apresentar comprovante de residência e de domicílio residen-
cial e eleitoral no mínimo de 1 (um) ano no município ;

c) O curso deverá se constituir em oportunidade de profissionali-
zação e ou inserção no mercado de trabalho;
d) O requerimento deverá ser entregue até 15 de fevereiro e 15 
de julho de cada ano letivo, ou até trinta dias após o início do 
curso.

e) A mensalidade correspondente ao mês de dezembro de cada 
ano, deverão ser entregues até dia 20 de dezembro do corrente 
ano.

f) Apresentar semestralmente o histórico escolar do curso fre-
qüentado.

Art. 3º- Não terão direito ao benefício previsto nesta Lei:

a) Os estudantes que já cursaram outro curso de mesmo nível de 
formação ou graduação com recursos do município;

b) Os estudantes que não cumprirem com os prazos de entrega 
dos documentos necessários à concessão do auxílio financeiro.

c) Os estudantes que tiverem cursando disciplinas repetidas em 
virtude da reprovação;

d) Os estudantes beneficiados com auxílio financeiro em forma 
de bolsa de estudo concedida por outra instituição pública ou pri-
vada.

e) Quem residir fora do município e que tiver constituído família;

f) Pagamento acumulado só será aceito até duas parcelas/men-
salidade.

g) O estudante desistente e que retornar aos estudos em curso 
diferente ao que já recebeu auxílio, só terá direito após decorrido 
o mesmo período que já recebeu o auxílio.

h) O estudante que trancou a sua matrícula e retornar no mesmo 
curso, e que oficializou por escrito à Diretoria de Educação ou 
equivalente, não sofrerá perda do auxílio.

Art. 4º - O estudante que tem vínculo empregatício ou bolsa de 
estágio com remuneração líquida de até R$ 1.000,00 (Um mil re-
ais) se enquadrarão nos termos do Artigo 1º inciso I

Art. 5º- O estudante que tem vínculo empregatício ou bolsa de 
estágio com remuneração líquida acima de R$ 1.001,00 (Um mil 
e um real), que residam fora do município não terão direito aos 
benefícios previstos nesta Lei.

Art. 6º - Aos servidores efetivos do Magistério Público Municipal 
poderá ser custeada até 60% (sessenta por cento) do valor das 
mensalidades, desde que em área distinta a do ingresso no cargo, 
e na área de licenciatura para o magistério.
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Art. 7º- O solicitante deverá entregar o boleto de pagamento, até 
o dia 15 do mês subseqüente ao vencimento da mensalidade ou 
matrícula, sem multas e juros ao órgão Municipal de Educação 
para ser encaminhado à tesouraria da Administração Municipal 
para o efetivo reembolso.

Art. 8º- Os estudantes beneficiados com o auxílio, ficam obrigados 
quando convocados por escrito através da Secretaria de Educação 
a prestar serviços comunitários de interesse público. 

PARáGRAFO úNICO: os estudantes convocados que não com-
parecerem ao ato, perderão o direito do benefício por 02 (dois) 
meses consecutivos, e a reiteração do ato omissivo implicará em 
perda de 01 (um) semestre, salvo os que justificadamente não 
puderem comparecer, onde deverão indicar um substituto.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Fica revogada Lei Nº 358/2008 de 11 de março de 2008 
e as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial/SC, 21 de dezembro de 2009.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 123/2009
AUTORIzA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 69, III e XXIX da Lei 
Orgânica do Município;

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar através de 
leilão, bens móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio público 
da Prefeitura Municipal de Paial, sendo os seguintes itens:

1- Camionete Ambulância marca Fiat Modelo Ducato Viature A/15 
Placas MED 3962 Ano de Fabricação Modelo 2004/2004 cor bran-
ca RENAVAM nº 824475992; 

2- Veiculo Volkswagen Kombi Placas MJC 4410 ano de fabricação/
modelo 2005/2006 cor branca RENAVAM nº 875705390;

3- Caminhão furgão Marca Agrale modelo 5.000 D RD Carga Fe-
chada com Furgão tipo Baú Placas LYA 2200 ano de fabricação / 
modelo 1994 / 1995 na cor branca RENAVAM nº 629703000;

4- Camionete Ambulância marca Volkswagen modelo saveiro 
Ambulância 1.6 Placas MEQ 8718 ano de Fabricação / modelo 
2006/2007 na cor branca RENAVAM 899978576.

5- Retro Escavadeira Marca JCB tração 4 x 4 motor a diesel Modelo 
2148 ano de fabricação 1998.

6- Escola Isolada Municipal José Albino de Linha Sede Irani sendo 
o terreno com a área construída no estado em que se encontra.

Art. 2º - Para as alienações de que trata o art. 1º desta lei será 
Nomeado Comissão de Avaliações com no mínimo 03 (três) mem-
bros. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial (SC), 21 de Dezembro de 
2009.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Decreto 124/09
DECRETO 124/09 DE 21 DE DEzEMBRO DE 2009.
ABRE CRéDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições Legais;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional Suplementar no valor total de R$ 
60.000,00 (Sessenta Mil reais) nas seguintes dotações orçamen-
tárias: 

Órgão: 07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
Unidade Orçamentária: 07.01 Fundo Mun. De Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.0009.2.011 – Manut. Do Fundo Mun. De Saúde
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00 0.1.0002 – Aplicações Diretas
Código Reduzido (2)
R$  1.000,00

Órgão: 07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
Unidade Orçamentária: 07.01 Fundo Mun. De Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.0009.2.011 – Manut. Do Fundo Mun. De Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00 0.1.0002 – Aplicações Diretas
Código Reduzido (3)
R$  19.000,00

Projeto Atividade: 10.301.0009.2.044 – Aplicação Diretas
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00 0.0.00 – Aplicações Diretas
R$  20.000,00

Projeto Atividade: 10.301.0009.2.044 – Aplicação Diretas
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00 0.0.00 – Aplicações Diretas
R$  20.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior serão 
utilizados recursos do excesso de arrecadação das seguintes fon-
tes de recursos:

Fonte de recurso: 14 – Transferências dos Recursos do Sus
Fonte financiadora: Excesso de arrecadação
Saldo:  R$ 40.000,00

Fonte de recurso: 316 – Ressarcimento veículo Sinistrado
Fonte financiadora: Excesso de arrecadação
Saldo:  R$ 20.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paial (SC), em 21 de dezembro de 2009.
_________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças

Portaria nº 204/2009
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o Sr. Arnildo Hilson Vaiss, brasileiro, residente 
e domiciliado a Rua Espírito Santo centro, Paial/SC, inscrito no 
CPF nº 923.750.659-72 e RG nº 2.138.053 SSP/ SC do cargo de 
Professor do PETI, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, 
nomeado pela portaria nº 45/09 de 27 de janeiro de 2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Página	54DOM/SC	-	Edição	N°	40106/01/2010	(Quarta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial, 18 de dezembro de 2009.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 205/2009
EXONERA SERVIDOR, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a Senhora Iris Gertrud Sbardeloto , brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na localidade de Linha Verde, 
Paial, CPF nº 652.626.469-72 RG nº 949.356 SP/SC, do cargo de 
Professor II, na Pré Escola Pingo de Gente , nomeada pela porta-
ria nº 57/09 de 02 de fevereiro de 2009.

Art. 2º. . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial , 18 de dezembro de 2009.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publique-se.
ANTONIO SOSTER
Secretário de Adm. e Finanças

Portaria nº 206/2009
EXONERA SERVIDOR, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a Senhora Darlei Fátima Castilhos Soster, bra-
sileira, casada, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, 
centro, Paial/SC, inscrita no CIC/CPF sob o nº 898.331.479-68, 
portadora da Cédula de Identidade nº 3.180.440-3 SP/SC, do 
cargo de Professora Educação Física, nomeada pela portaria nº 
59/09 de 02 de fevereiro 2009.

Art. 2º. . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial , 18 de dezembro de 2009.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publique-se.
ANTONIO SOSTER
Secretário de Adm. e Finanças

Portaria nº 207/2009
EXONERA SERVIDOR, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a Senhora Roselene Salete Bösing Lopes, brasilei-
ra, casada, pedagoga, residente e domiciliada na Av. Júlio Bender, 
709, centro, Paial/SC, inscrita no CIC/CPF sob o nº 863.821.529-
00, portadora da Cédula de Identidade nº 3.181.034-9– SP/SC, 
para do cargo de Professor II, nomeada pela portaria 62/09 de 03 
de fevereiro de 2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial, 18 de ddezembro de 2009.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
ANTONIO SOSTER
Sec. De Admin. e Finanças.

Portaria nº 208/2009
EXONERA SERVIDOR E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar , a Senhora Dirlene Somavilla Picolli, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na em Paial, saída para Linha Pi-
nheirinho, Paial/SC, inscrita no CIC/CPF sob o nº 028.264.169-60 
portadora da Cédula de Identidade nº 3.187.719– SP/SC, do cargo 
de Professor I, nomeada pela portaria 63/09 de 03 de fevereiro 
de 2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial 18 de dezembro de 2009.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
ANTONIO SOSTER
Sec. Admin. e Finanças.

Portaria nº 209/2009
EXONERA SERVIDOR, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, , a Senhora Marilice Marta Pommerening Cape-
lesso, matrícula 529, brasileira, casada, residente e domiciliada 
na Rua Mato Grosso, centro, Paial/SC, inscrita no CPF sob o nº 
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039.615.259-78, RG nº 3.691.595 SPP/SC, do cargo de Professor 
I, nomeada pela portaria nº 146/09 de 19/08/2009.

Art. 2º. . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial , 18 de dezembro de 2009.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publique-se.
ANTONIO SOSTER
Secretário de Adm. e Finanças

Portaria nº 210/2009
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor ALMIR ROM-
MEL ,CPF nº 691.045.909-10 RG nº 2.466.954, ocupante do cargo 
de PROFESSOR III, referente ao período aquisitivo de 07/12/2008 
a 06/12/2009. O período de gozo das férias será de 23/12/2009 
a 21/01/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial em 23 de dezembro de 2009.
_______________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
________________________________________________
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 01/2010
CONTRATA SERVIDOR POR PRAzO DETERMINADO E Dá OUTRAS 
PROVIDêNCIAS;

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII da Lei Orgânica do 
Município, e Processo Seletivo 05/2009;

R E S O L V E:
Art. 1º- Contratar BRUNO RIVALDO RYBU, matrícula 538, bra-
sileiro, solteiro, residente em Paial/SC, inscrito no CPF sob o 
n.º 002.085.080-82, portador da Cédula de Identidade n.º 
907.389.999-91-SSP/RS, para exercer as atribuições do cargo de 
Dentista, CRO/SC nº 10599, com carga horária de 40 horas sema-
nais, junto a Diretoria de Saúde, conforme classificação obtida no 
Processo Seletivo 05/2009.
O período de contratação será de 01 ano podendo ser prorrogado 
por igual período conforme prevê o edital.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial, 04 de janeiro de 2010.

__________________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
___________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças

Portaria nº 02/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor ARNILDO 
HILSON VAISS , CPF nº 923.750.659-72 RG nº 2.138.053, ocu-
pante do cargo de PROFESSOR II, referente ao período aquisitivo 
de 05/01/2009 a 04/01/2010. O período de gozo das férias será 
de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paial, 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 03/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora IRIS GER-
TRUD SBARDELOTTO ,CPF nº 652.626.469-72 RG nº 949.356 
ocupante do cargo de PROFESSOR III, referente ao período aqui-
sitivo de 04/02/2009 a 03/02/2010. O período de gozo das férias 
será de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paial , em 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 04/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 
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R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora MARLI SALE-
TE ORSO SICHELERO ,CPF nº 521.876.409-49 RG nº 1.140.654 
ocupante do cargo de PROFESSOR I, referente ao período aqui-
sitivo de 02/03/2009 a 01/03/2010. O período de gozo das férias 
será de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paial (SC), em 04 de janeiro de 2010.
_____________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
_____________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 05/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora Eliana Fran-
zon Frantz, CPF nº 006.038.419-02, ocupante do cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL, referente ao período aquisitivo de 07/01/2009 A 
06/01/2010. O período de gozo das férias será de 04/01/2010 a 
02/02/2010

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial , 04 de janeiro de 2010.
______________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
_____________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 06/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor GILMAR MUL-
LER, CPF nº 486.627.550-20 RG nº 2.324.125, ocupante do car-
go de OPERADOR DE MáQUINAS PESADAS, referente ao período 
aquisitivo de 02/08/2008 A 01/08/2009. O período de gozo das 
férias será de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial , 04 de janeiro de 2010.

______________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
_____________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 07/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor Gustavo Kroll 
Netto ,CPF nº 220.121.689-49 RG nº 701.078 ocupante do car-
go de Motorista, referente ao período aquisitivo de 02/02/2009 a 
01/02/2010. O período de gozo das férias será de 04/01/2010 a 
02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial 04 de janeiro de 2010.
_________________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra
________________________________________
Antonio Soster
Séc. Admin. Finanças

Portaria nº 08/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora LURDES 
PLAUT AULER , CPF nº 923.758.809-78 RG nº 3.185.027, ocu-
pante do cargo de AGENTE DE HIGIENIzAÇÃO COPA E COzINHA, 
referente ao período aquisitivo de 02/03/2009 a 01/03/2010. O 
período de gozo das férias será de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial ,04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 09/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 
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R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora MARILENE 
FREITAS SICHELERO ,CPF nº 560.195.649-91 RG nº 2.135.429, 
ocupante do cargo de PROFESSOR I, referente ao período aqui-
sitivo de 04/02/2009 a 03/02/2010. O período de gozo das férias 
será de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial ,04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 10/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal do município de Paial, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora MARTA RE-
GINA LIPPERT ,CPF nº 812.464.809-30 RG nº 2.463.769 SSP-SC, 
ocupante do cargo de TéCNICO ADMINISTRATIVO referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2009 a 01/01/2010. O período de 
gozo das férias será de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial 04 de janeiro de 2010. 
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 11/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal do município de Paial, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor JOSé DA 
CONCEIÇÃO, CPF nº 008.073.539-81 RG nº 3.815.408 SSP-SC, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE OPERADOR referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01/02/2009 a 31/01/2010. O período de gozo 
das férias será de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 12/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor EDGAR JAIR 
CROMIANSKI, CPF nº 552.131.709-00 RG nº 1.870.304, ocupan-
te do cargo de MOTORISTA, referente ao período aquisitivo de 
23/01/2009 a 22/01/2010. O período de gozo das férias será de 
04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial em 04 de janeiro de 2010.
_______________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
______________________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 13/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; e

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora CARMELIN-
DA TERESINHA MASCARELLO, CPF nº 915.016.019-20 RG nº 
2.327.787, ocupante do cargo de AGENTE DE HIGIENIzAÇÃO 
COPA E COzINHA referente ao período aquisitivo de 01/02/2009 
A 31/01/2010. O período de gozo das férias será de 04 de janeiro 
a 02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial, em 04 de janeiro de 2010.
______________________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
__________________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 14/2010
CONCEDE FéRIAS, E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 
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R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor NILVO VALDIR 
AULER, matrícula 178, CPF nº 430.319.789-00, CI n. 1.140.462-0, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, referente 
ao período aquisitivo de 10/02/2009 a 09/02/2010. O período de 
gozo das férias será de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial , em 04 de janeiro de 
2010.
______________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
___________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças

Portaria nº 15/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora VILMA MARIA 
CâNDIDO WEIRICH, CPF nº 613.416.909-97 e RG nº 1.714.113, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, referente ao 
período aquisitivo de 07/12/2008 a 06/12/2009.
O período de gozo das férias será de 04 de janeiro a 02 de feve-
reiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paial, 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 16/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora MARLI BATIS-
TELA FLORES SOARES, CPF nº 033.390.789-20 RG nº 4.584.362, 
ocupante do cargo de AGENTE DE HIGIENIzAÇÃO COPA E COzI-
NHA, referente ao período aquisitivo de 01/01/2009 a 31/12/2010. 
O período de gozo das férias será de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial , em 04 de janeiro de 2010.
______________________________

ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
_________________________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 17/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora ELONE ROM-
MEL FERREIRA , CPF nº 924.186.359-53 RG nº 2.469.528, ocu-
pante do cargo de PROFESSOR I, referente ao período aquisitivo 
de 01/07/2009 a 30/06/2010. O período de gozo das férias será 
de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial, em 04 de janeiro de 2010.
________________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
____________________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 18/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora CLACIR AN-
DREOLLA THEOBALD , CPF nº 811.809.189-91 RG nº 2.468.312, 
ocupante do cargo de PROFESSOR I, referente ao período aqui-
sitivo de 04/06/2009 a 03/06/2010. O período de gozo das férias 
será de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial , em 04 de janeiro de 2010.
_________________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
_______________________________________
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 19/2010
CONCEDE FéRIAS A SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL E Dá 
OUTRAS PROVIDêNCIAS;
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ALDAIR ANTONIO RIGO Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor Herbert Dre-
xler, CPF nº 347.905.869-87 e RG nº 1.142.518 ocupante do car-
go de Agente de Manutenção, referente ao período aquisitivo de 
08/11/2008 07/11/2009. O período de gozo das férias será de 
04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial , 04 de janeiro de 2010.
________________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
_____________________________________________
Antonio Soster
Séc. Admin e Finanças.

Portaria nº 20
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII da Lei Orgânica do 
Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora CILEI AULER 
BAGESTAN , CPF nº 381.530.500-44 RG nº 3.185.018, ocupan-
te do cargo de AGENTE DE HIGIENIzAÇÃO COPA E COzINHA, 
referente ao período aquisitivo de 14/03/2009 a 13/03/2010. O 
período de gozo das férias será de 04 de janeiro a 02 de fevereiro 
de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial, 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 21/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora Nair Luterek 
Dalla Valle , CPF nº 430.283.069-72 RG nº 1.143.665 ocupante 
do cargo de PROFESSOR III, referente ao período aquisitivo de 
19/03/2009 a 18/03/2010. O período de gozo das férias será de 
04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial (SC), em 04 de janeiro de 2010.
_________________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
______________________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 23/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora Antoninha Do 
Nascimento,CPF nº 693.259.109-00, ocupante do cargo de Agen-
te De Higienização Copa e Cozinha , referente ao período aquisi-
tivo de 05/11/2008 a 04/11/2009. O período de gozo das férias 
será de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial, 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 24/2010
CONCEDE FéRIAS A SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL E Dá OU-
TRAS PROVIDêNCIAS;

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor VILMAR DA-
LARIVA matrícula 317, CPF nº 933.053.039-72, ocupante do car-
go de Motorista, referente ao período aquisitivo de 08/08/2008 a 
07/08/2009. O período de gozo das férias será de 04 de janeiro a 
02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial (SC), em 04 de janeiro de 
2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Secretário de Admin. e Finanças.
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Portaria nº 25/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora MARLI LORS-
CHEITTER ,CPF nº 056.564.999-01 RG nº 5.097.761 ocupante 
do cargo de ATENDENTE ODONTOLÓGICO referente ao período 
aquisitivo de 02/04/2008 a 01/04/2009. O período de gozo das 
férias será de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paial, 04 de janeiro de 2010.
________________________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
______________________________________________
Antonio Soster
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 26/2010
ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao Servidor CARLOS LEO-
POLDO SIMON,CPF nº 767.796.029-49 RG nº 2.690.711 ocupan-
te do cargo de OPERADOR DE MáQUINAS PESADAS, referente 
ao período aquisitivo de 09/01/2009 a 08/01/2010. O período de 
gozo das férias será de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial, 04 de janeiro 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças.

Portaria nº 27
CONCEDE FéRIAS A SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL E Dá OU-
TRAS PROVIDêNCIAS;

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares a Servidora CLEIDE ELÓI-
DE KEMMRICH ,CPF nº 923.759.449-68-15 RG nº 3.185.029 ocu-
pante do cargo de Auxiliar Administrativo, referente ao período 
aquisitivo de 12/03/2009 a 11/03/2010. O período de gozo das 
férias será de 04 a 28 de janeiro de 2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial, 04 de janeiro 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal
ANTONIO SOSTER
Secretário de Admin. E Fazenda

Registra-se e publica-se.

Portaria nº 28
CONCEDE FéRIAS A DERVIDOR E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS;

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal em Exercício, do Mu-
nicípio de Paial, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente nos termos do art. 
69, VII e IX da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias, a Sra. Cleusa Corrêa Taborda portadora 
do CPF 021.130.939-79 e RG nº 3.839.145 SSP/SC, , residente 
na comunidade de Linha Pinheirinho, interior, Paial-SC, ocupante 
do cargo de Agente Comunitária de Saúde, referente ao período 
aquisitivo 11/02/2009 a 11/02/2010.

Art. 2º. O período de férias será de 04 a 19 de janeiro de 2010, 
sendo que a mesma já gozou 11 dias do dia 24 de dezembro de 
2009 a 03 de janeiro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º- Ficam revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial, 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças

Portaria nº 29/10
CONCEDE FéRIAS A SERVIDOR E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS;

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, a Sra. Naídes Noll portadora do CPF 
084.000.069-33 e RG nº 5.962.230 SSP/SC, , residente na comu-
nidade de Linha São José, interior, Paial-SC, ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde, referente ao período aquisitivo 
11/02/2009 a 11/02/2010.

Art. 2º. O período de férias será de 04 a 19 de janeiro de 2010, 
sendo que a mesma já gozou 11 dias do dia 24 de dezembro de 
2009 a 03 de janeiro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º- Ficam revogadas às disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Paial, 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças

Portaria nº 30/10 
CONCEDE FéRIAS A SERVIDOR E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS;

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do art. 69, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, a Sra. Nair Pommerening Plaut, brasileira, 
casada, portadora do RG 2.464.515 SSP/SC, CPF nº 025.413.059-
31, residente na comunidade de Linha Aparecida, interior, Paial-
SC, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, referen-
te ao período aquisitivo de 11/02/2009 a 11/02/2010.

Art. 2º. O período de férias será de 04 a 19 de janeiro de 2010, 
sendo que a mesma já gozou 11 dias, do dia 24 de dezembro de 
2009 a 03 de janeiro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º- Ficam revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paial, 04 de janeiro de 2010.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
ANTONIO SOSTER
Sec. Mun. de Administração e Finanças

Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 
N°47/2009
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO COMPRA DE COMBUSTÍVEIS EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n°47/2009  
PREGÃO PRESENCIAL 09/2009
  
DATA DA REALIzAÇÃO: A Sessão Publica do Pregão Presencial 
será realizada a partir das 11:00 horas do dia 05/01/2010.
ENVELOPES: Os envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação deverão ser entregues no Protocolo da Prefeitura 
Municipal até as 10:30 Horas do dia 05/01/2010.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Paial sito na Rua Goiás 400, Centro, Mu-
nicípio de Paial.

ALDAIR ANTONIO RIGO, Prefeito Municipal de Paial, Estado de 
Santa Catarina, usando a competência delegada pela legislação 
em vigor, torna público que se acha aberta, licitação na modali-
dade PROCESSO LICITáTORIO 47/2009,PREGÃO PRESENCIAL 9 
/2009, do tipo MENOR PREÇO –objetivando o Registro de Preços 
para aquisição de combustíveis, conforme relação constante no 
Anexo I, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilita-
ção serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do pregão será realizada no prédio do 
Centro Administrativo Municipal, junto a sala de Licitações, sito a 
Rua Goiás nº 400, centro, Município de Paial, iniciando-se no dia 
05/01/2009, às 10:30 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe. 

I - DO OBJETO 
1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição de combustíveis conforme relação de itens constastes 
no Anexo I deste edital. 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo 
de atividade pertinente ao objeto da contratação que preenche-
rem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

III - DO CREDENCIAMENTO 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura; 
b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pú-
blico ou particular do qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. 
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se 
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada lici-
tante credenciada. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOS-
TA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habili-
tação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II ao Edital 
deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº.s 1 e 2. 
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e in-
devassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 - Proposta Pregão para Registro de Preços 
Envelope nº 2 - Habilitação 
PROCESSO LICITáTORIO 47/2009
Pregão para Registro de Preços nº 2/2009
MODALIDADE PREGÃO Nº 09/2009

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empre-
sa e redigida em língua portuguesa, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 
ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração. 
4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apre-
sentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
de Apoio. 

V - DO CONTEúDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
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a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão para Registro de Preços; 
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da 
procedência, marca e modelo do produto cotado, em conformi-
dade com as especificações do folheto descritivo - Anexo I deste 
Edital; 
d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, 
em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclu-
são de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 
e) prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) 
dias. 
2 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

VI - DO CONTEúDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABI-
LITAÇÃO” 
1 - O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os 
documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado na Junta Comercial; 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
a) certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
b) certidões de regularidade de débito para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
c) certidões de regularidade de débito com a Secretaria da Receita 
Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional. 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) declaração de atendimento a legislação trabalhista do menor e 
do adolescente;
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedi-
das até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a ses-
são de processamento do Pregão, iniciando-se com o credencia-
mento dos interessados em participar do certame. 
2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro 
a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 
de acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital. 
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 
fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta 
das demais licitantes. 
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quan-
to à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor 
total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais er-
ros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 
propostas das demais licitantes. 
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a 
etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços 
até 10% superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida 
na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresen-
tarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de 
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empata-
das, independentemente do número de licitantes. 
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propos-
tas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir 
do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem de-
crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a 
posição na ordenação de lances em relação aos demais empata-
dos, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e de-
crescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a re-
dução mínima entre os lances que será fixada a critério exclusivo 
do Pregoeiro e que não poderá ser superior a 0,5% (meio ponto 
percentual) do valor unitário do item.
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos 
os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 
selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 
último preço ofertado. 
9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor 
valor com vistas à redução do preço. 
10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a acei-
tabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, apurados me-
diante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada 
aos autos por ocasião do julgamento. 
11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto 
o envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo 
proponente. 
12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos do-
cumentos de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública 
de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser 
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por 
meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada, o 
qual será verificado a veracidade posteriormente pelo pregoeiro. 
14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação pre-
vistos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vence-
dora do certame. 
15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender 
as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as con-
dições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilita-
ção, caso em que será declarada vencedora. 
16 - Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais 
classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as 
quantidades ofertadas. 
17 - Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que 
aceitaram e decidirá sobre as respectivas habilitações, observadas 
as disposições do subitem 12 supra. As habilitadas serão incluídas 
na ata de registro de preços, observada a ordem de classificação, 
a que alude o subitem 8 supra. 

VIII - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS 
PREÇOS 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá ma-
nifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se 
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então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 
importará a decadência do direito de recurso e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente. 
4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 
a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
6 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância 
das disposições legais e será subscrita pela autoridade que assi-
nou/rubricou o edital. 
7 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo 
no prazo fixado, dela será excluída. 
8 - Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão 
de que trata o subitem anterior. 

IX - DO PRAzO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO DE PREÇOS 
1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata. 

X- DAS CONTRATAÇÕES 
1 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de pre-
ços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 
anexos e na própria Ata. 
2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe fa-
cultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação rela-
tiva às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
3 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equi-
valente, o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar 
ao órgão contratante, no prazo de 03 dias úteis a partir da data da 
convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema 
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições 
federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela Pro-
curadoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se 
concretizar.
4 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação 
ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, 
o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas. 
5 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos contados da data da convocação, comparecer ao órgão 
contratante para assinar o termo de contrato ou retirar instrumen-
to equivalente. 

XI - DOS PRAzOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
1 - O abastecimento dos combustíveis, deverá ser realizada nos 
próprios veículos, máquinas e equipamentos na sede do licitante, 
que deverá estar situado dentro do perímetro urbano do municí-
pio de Paial, mediante apresentação de guia de solicitação for-
necido pelo órgão/unidade competente do Município; ou ainda o 
proponente poderá disponibilizar o tanque devidamente instalado 
e com as licenças necessárias para seu funcionamento, no pátio 
do DMER do município onde poderão ser entregues quantidades 
maiores.

XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 – Os combustíveis objeto da presente licitação deverão atender 
as exigências de qualidade e fiscalização pelos órgãos responsá-
veis 
2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no com-
provante respectivo a data, o nome e a assinatura do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contra-
tante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em par-
te, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, de-
terminar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

XIII - DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 - O pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega, 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do 
órgão contratante. 
2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil ou Banco do 
Estado de Santa Catarina. 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta e autárquica do Município de Paial pelo prazo de até 5 (cin-
co) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002.
2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as multas estipuladas na legislação em vigor. 
3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
de outra. 
4 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relati-
vas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzi-
dos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
5 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não 
indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do 
Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autorida-
de competente do mesmo órgão. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas 
em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
2 - O resultado do presente certame será divulgado no mural pú-
blico e no endereço eletrônico www.paial.sc.gov.br ; 
3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divul-
gação, serão publicados no Mural Público do Município de Paial. 
4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não 
abertos, ficarão à disposição para retirada no departamento de 
licitações do Município de Paial, sito a Rua Goiás 400, após a pu-
blicação da Ata de Registro de Preços. 
5 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, 
que decidirá no prazo de 1 dia útil. 
5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 
6- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 
Órgão Gerenciador. 
7 - Integram o presente Edital 
Anexo I - Relação de Itens;
Anexo II - Declaração que atende os requisitos de habilitação do 
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Edital;
Anexo III -  Órgãos participantes, com indicação dos quantitati-
vos.
Anexo IV – Declaração de Atendimento a legislação trabalhista do 
menor e adolescente;
Anexo V - minuta de contrato;
8 - Os preços registrados serão publicados no site do Município 
(www.paial.sc.gov.br) e no Mural Público, trimestralmente. 
9. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
nos dias de expediente, das 8:00 às 12:00 horas, junto ao De-
partamento de Licitações do Município de Paial, sito a Rua Goiás 
400, Centro Município de Paial, ou pelo fone FAX (49) 3451-0045.
11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da 
Comarca de Itá. 

Município de Paial – SC; em 16 de dezembro de 2009.
_________________
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

PREGÃO N.º 9/2009 – PROCESSO DE LICITAÇÃO 47/2009
ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Preço 
Unitário

Preço 
Total

01 Gasolina Comum Litro 35.000

02 Óleo Diesel Litro 275.000

PREGÃO Nº. 9/2009 

ANEXO “II”
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO 
ART. 4º DA LEI Nº. 10.520/2002 (*)

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, a empresa ______________
___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
__________________, DECLARA que cumpre plenamente os re-
quisitos de habilitação exigidos no PREGÃO Nº. 47/2009, instau-
rado pelo Município de Paial.

Local, ______ de ____________________ de 2009.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PREGÃO N.º 9/2009 – PROCESSO DE LICITAÇÃO 47/2009
ANEXO III
RELAÇÃO DOS ORGAOS E QUANTITATIVOS PARTICIPANTES

Departamento / Secretaria Gasolina Oleo 
Diesel Unidade

Gabinete Do Prefeito 5.000 Litros

Transporte Escolar 10.000 Litros

Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental

5.000 5.000 Litros

Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário

9.000 50.000 Litros

Manutenção do DMR 1.000 200.000 Litros

Fundo Municipal de Saúde 15.000 10.000 Litros

TOTAL 35.000 275.000 Litros

ANEXO IV
TERMO DE CONTRATO PúBLICO ADMINISTRATIVO DE FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE N° XXXXX

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAIAL-SC, Empresa de direito público interno, ins-
crita no CNPJ n° 82.815.481/0001-58, com sede à Rua Goiás, 400, 
centro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, 
neste ato representada por seu titular o Senhor ALDAIR ANTONIO 
RIGO, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, funcionário público 
estadual, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF 
nº 347.898.399-15, e XXXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, com sede à XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, inscrita 
no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo seu 
Sócio Gerente o Senhor XXXXXXXXXXXXXX,  portador da Cartei-
ra de Identidade n° XXXXXXXXXXX CPF n° XXXXXXXXXXXXX, a 
seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja 
celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº 47/2009, 
Pregão Presencial na forma de registros n° 9/2009 que se regerá 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, atendidas as Cláu-
sulas e condições que anunciam   a seguir:

CLáUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a aquisição de forma parcela-
da de combustíveis e lubrificantes, para uso em máquinas rodovi-
árias, agrícolas e veículos em geral do Município, conforme segue:

Secretarias Produto Qtde Unidades Valor um Valor Tot

VALOR TOTAL

Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo de Con-
trato para todos os fins e direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos e condições do certame licitatório citado ao pre-
âmbulo deste.

CLáUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DA ENTREGA, DO REAJUSTE, DA VIGêNCIA E PRAzO:
O valor pela aquisição do objeto do presente contrato é de R$ 
xxxxxxxx() cujo valor será pago pela CONTRATANTE a CONTRA-
TADA, até o 3° dia útil da quinzena seguinte ao do seu forneci-
mento, mediante emissão de nota fiscal.

§ 1º 1 - O abastecimento dos combustíveis, deverá ser realizada 
nos próprios veículos, máquinas e equipamentos na sede do lici-
tante, que deverá estar situado dentro do perímetro urbano do 
município de Paial, mediante apresentação de guia de solicitação 
fornecido pelo órgão/unidade competente do Município; ou ainda 
o proponente poderá disponibilizar o tanque devidamente insta-
lado e com as licenças necessárias para seu funcionamento, no 
pátio do DMER do município onde poderão ser entregues quanti-
dades maiores.

§ 2º Os valores do presente edital serão reajustáveis nos termos 
do Inciso XI do artigo 40 e Alínea “d”, do inciso II do Artigo 65 da 
Lei 8.666/93 com redação dada pela Lei 8.883/94, de acordo com 
os índices oficiais do Governo Federal, através da Portaria Inter-
ministerial dos Órgãos Competentes, devidamente comprovados 
com notas fiscais de compra, antes e após o aumento, do produ-
to pelo vencedor. O Contratado, porém, deverá fazer o reajuste 
pelo preço à vista que conste na bomba de seu estabelecimento 
e nunca superior aos índices oficiais do Governo Federal objeto 
desta licitação.

§ 3º Havendo redução dos preços, haverá a respectiva redução 
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dos valores do presente Contrato, nos mesmos índices, fixados na 
forma do parágrafo anterior.

§ 4º O presente contrato terá vigência até 31/12/2009.

CLáUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TáRIA:
O pagamento do objeto do presente Contrato será com recursos 
próprios do orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade: 2.034 – Manutenção das atividades do Gabine-
te do Prefeito;

Projeto/Atividade: 2.007 – Transporte Escolar;

Projeto/Atividade: 2.033 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental;

Projeto/Atividade: 2.030 – Desenvolvimento Agropecuário;

Projeto/Atividade: 2.037 – Manutenção do Departamento de 
Transportes, Obras e Urbanismo

Fundo Municipal de Saúde – 2.011 Manutenção do Fundo Muni-
cipal de Saúde

CLáUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:
Caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Contrato, de acordo com o estabelecido na 
Cláusula Segunda.

CLáUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
I – A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto especificado 
na Cláusula Primeira de acordo com a proposta apresentada no 
procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos 
os documentos da Licitação e especificados pela CONTRATANTE, 
passam a fazer parte integrante do presente contrato, indepen-
dente de transcrição.
II - Efetuar a entrega conforme emissão da ordem de compra ao 
proponente vencedor, cuja entrega do objeto deverá ser efetuada 
de forma imediata.

CLáUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar ao CONTRATADO, isolada ou conjuntamente, as 
seguintes penalidades:

a. Advertência.

b. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com a administração por um período de 2 
(dois) anos.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

CLáUSULA SéTIMA – DA RESCISÃO:
Constituirão motivos para a rescisão contratual:

I - A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes des-
ta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores al-
terações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida 
Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer inde-
nização. 

II - A inocorrência do contratado, nas hipóteses previstas no art. 
96 da Lei 8.666/93, sem prejuízo às penalidades previstas neste, 
ensejará a rescisão administrativa do mesmo, com as conseqüên-
cias previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa 
contratada direito a qualquer indenização.

III - A rescisão contratual poderá ser:
Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enun-
ciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, re-
duzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada 

conveniência para a Administração.
Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo único. As aplicações das penalidades previstas na cláu-
sula sexta, não eximirão o contratado da restituição aos cofres 
públicos dos danos causados à Administração Pública em face de 
inexecução total ou parcial do objeto. 

CLáUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Con-
trato somente se reputará se tomada expressamente em instru-
mento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.

CLáUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICáVEL:
O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações poste-
riores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado.

CLáUSULA DéCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da CONTRATADA.

CLáUSULA DéCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO:
Este Contrato esta vinculado ao Certame Licitatório citado ao pre-
âmbulo deste e a proposta da CONTRATADA.

CLáUSULA DéCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores vigentes, re-
correndo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.

CLáUSULA DéCIMA TERCEIRA – DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Itá, Estado de Santa Catari-
na, como competente para dirimir questões oriundas do presente 
Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si 
e seus assessores, em 4 (quatro) vias iguais e de mesmo teor e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemu-
nhas abaixo arroladas.

Paial-SC, ....................................

PREFEITURA MUNIC. DE PAIAL  CONTRATADA
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS

Paulo Lopes

Prefeitura Municipal

Chamamento Público
INSCRIÇÃO E/OU RENOVAÇÃO DO REGISTRO CADASTRAL.

O município de Paulo Lopes, em cumprimento ao que dispõe a Lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, avisa a todos os interessados, 
que está aberto no corrente exercício, o período de inscrição para 
obtenção ou renovação do Certificado de Cadastro de Fornecedo-
res. Horário de atendimento das 07 às 13 horas. Maiores Informa-
ções Fones: 0xx 48 3253 0161. 
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Paulo Lopes 06 de janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Portaria nº. 01/2010
PORTARIA Nº. 01/10

JOSé ANTÔNIO ROGéRIO, Presidente da Câmara Municipal de 
Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere 
o art. 14 da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR
ELAINE MENDES DE MATOS, brasileira, solteira, CPF 074016099-
08, do cargo de Agente Legislativo, com vencimento de R$ 497,12 
(Quatrocentos e noventa e sete reais e doze centavos), por mês, 
a partir de 04 de janeiro de 2010 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 04 de janeiro de 2010.
JOSé ANTÔNIO ROGéRIO
Presidente

Publicada a presente Portaria em 04 de janeiro de 2010.

Portaria nº. 02/2010
PORTARIA Nº. 02/10

JOSé ANTÔNIO ROGéRIO, Presidente da Câmara Municipal de 
Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere 
o art. 14 da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR
ELAINE MENDES DE MATOS, brasileira, solteira, CPF 074016099-
08, para o cargo de Assessor Executivo I, com vencimento de R$ 
850,00 (Oitocentos e cinquenta reais), por mês, a partir de 04 de 
janeiro de 2010 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 04 de janeiro de 2010.
JOSé ANTÔNIO ROGéRIO
Presidente

Publicada a presente Portaria em 04 de janeiro de 2010.

Portaria nº. 03/2010
PORTARIA Nº. 03/10

JOSé ANTÔNIO ROGéRIO, Presidente da Câmara Municipal de 
Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere 
o art. 14 da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR
RAQUEL DAMASIO CRESCêNCIO, brasileira, solteira, CPF 
058.960.429-57, para o cargo de Agente Legislativo, com venci-
mento de R$ 497,12 (Quatrocentos e noventa e sete reais e doze 
centavos), por mês, a partir de 04 de janeiro de 2010 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 04 de janeiro de 2010.
JOSé ANTÔNIO ROGéRIO
Presidente

Publicada a presente Portaria em 04 de janeiro de 2010.

Pinheiro Preto

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação 003/2010
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2010
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 20 de janeiro de 2010, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 003/2010, visando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 20/01/2010, até às 09:15 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 09:30 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 04 de Janeiro de 2010
EUzéBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 004/2010
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 004/2010
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 21 de janeiro de 2010, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 004/2010, visando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 21/01/2010, até às 09:15 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 09:30 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 04 de Janeiro de 2010
EUzéBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura Municipal

Resumo do Contrato 40/01420-7
RESUMO DO CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR. 
40/01420-7

O  Banco  do  Brasil S.A., sociedade de economia mista,    com  
sede  em  Brasília,  Capital  Federal,  neste instrumento  abre-
viadamente  denominado FINANCIADOR, por sua Agência  RIO 
DO SUL-SC, prefixo 0276-3, inscrita no Cadastro Nacional   da  
Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda (CNPJ/MF)  sob  nr. 
00.000.000/0276-34, representado pelo(s) Senhor(es) HELDER  
LUIz  SEVERINO  DE  SOUzA, BRASILEIRO(A), BANCARIO   E  
ECONOMIARIO,  CASADO(A)  -  COMUNHAO  PARCIAL, residen-
te  em  RIO DO SUL-SC, portador do(a) CART IDENTIDADE nr. 
140655 SSP    MS    e    inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o nr. 
366.607.951-20, E EUCLIDES ROSSINI FILHO, BRASILEIRO(O), 
BANCARIO   E  ECONOMIARIO,  CASADO(A)  - COMUNHAO UNI-
VERSAL, residente  em  RIO DO SUL-SC, portador do(a) CART 
IDENTIDADE nr. 8.044.473  SSP  SC  e    inscrito(a)  no  CPF/
MF  sob  o nr. 435.985.879-53,  abaixo  assinado(s)  e,  de outro 
lado, RIO  DO  SUL  PREFEITURA,  PODER  EXECUTIVO MUNICI-
PAL – ADM. DIRETA,  sediada  em RIO DO SUL-SC, na PRACA 25 
DE JULHO 01, CENTRO,  CEP: 89.160-000,  inscrita  no Cadastro 
Nacional da Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da Fazenda (CNPJ/
MF) sob o nr. 83.102.574/0001-06,  neste   ato   representado(a)  
pelo Senhor   MILTON   HOBUS,  Brasileiro(a), PREFEITO MUNI-
CIPAL, casado(a),  residente  em  RIO  DO  SUL-SC,  portador  
do(a) carteira  de  identidade  nr.  579048-4 SSP SC e inscrito no 
CPF/MF  sob o nr. 292.517.459-00,  aqui também denominado(a) 
FINANCIADO(A),  de  acordo com a  Lei  Municipal  nr. 4.839, 
de  31/03/2009,  e  autorização  da  Secretaria  do  Tesouro Na-
cional - STN, por meio do Ofício  nr. 4041/2009 COPEM/STN, de  
19/11/2009 ,  têm  justas  e  contratadas  as  seguintes cláusulas:

VALOR  DO  CRéDITO  -  O  FINANCIADOR  abre  ao FINANCIADO,  
e  este  aceita,  um crédito fixo até  o limite de R$ 597.000,00(qui-
nhentos e noventa e sete mil reais),a ser provido  com  recursos  
originários  de  repasses da Agência Especial  de  Financiamento  
Industrial - FINAME ou do Banco Nacional  de Desenvolvimento  
Econômico e  Social - BNDES, à conta do Instrumento de Adesão 
n.360, de 04.07.86, celebrado entre o Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES e o  Banco do Brasil S.A., 
e com base na homologação da   Proposta   nr. 115.691,  para  
aplicação  na  forma  do orçamento anexo.

  ORÇAMENTO  E  FORMA  DE  UTILIzAÇÃO DO CRéDITO – O 
crédito destina-se a aquisição de 03 (três) ônibus escolares para 
transporte diário  de alunos de educação básica da zona rural, 
Fabricante  VOLKSWAGEN  CAMINHÕES  E ÔNIBUS INDUSTRIA 
E COMéRCIO  DE  VEÍCULOS  COMERCIAIS  LTDA, tipo VE 03R, 
com capacidade  de  44 passageiros,  podendo  transportar até 
57 alunos  sentados,  reforçado,  sem bloqueio  de diferencial, 
conforme  características  e  exigências definidas na Ata de Re-
gistro  de  Preços  FNDE  nº  01/2009  e  será  utilizado, depois  
de  registrado este Contrato no Cartório competente, em  parcela  
única,  de  acordo  com  as  necessidades  para aquisição    do(s)   
equipamento(s)  objeto  da  colaboração financeira,   respeitadas  
as  programações  financeiras  do BNDES/FINAME para pagamen-
to das referidas aquisições, vedada a  aplicação  dos recursos em 
despesas correntes, conforme o disposto  no  art.  35, parágrafo 
primeiro, inciso I, da Lei Complementar 101/2000.

FORNECEDORES   DOS  BENS  FINANCIADOS -  Os  bens descritos  
na  forma  do orçamento constante do anexo a este contrato serão 

fornecidos por  VOLKSWAGEN CAMINHÕES E ÔNIBUS INDúSTRIA  
E  COMéRCIO  DE  VEÍCULOS  COMERCIAIS  LTDA, Nome 
empresarial  MAN  LATIN  AMERICA  INDúSTRIA  E  COMéRCIO  
DE VEÍCULOS LTDA,  com sede a Rua Volkswagen,  291, 7º, 8º e 
9º andares, Jabaquara, SP, CEP 04.344-901, inscrita no Cadastro 
Nacional  da   Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda (CNPJ/
MF) sob o nr. 06.020.318/0001-10, conforme Pregão  nr. 01/2009, 
homologado em 11/02/2009, pelo FNDE  Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. O  pagamento dos mencionados 
bens, a que se destina o crédito aberto, será, em virtude de 
autorização  irrevogável  ora dada pelo(a)  FINANCIADO(A) ao 
FINANCIADOR, efetuado diretamente por este ao fornecedor.
Os recursos liberados serão transferidos  pelo  FINANCIADOR, no 
prazo máximo de 3 (três) dias  úteis, contados a partir da libera-
ção do BNDES/FINAME, diretamente à vendedora ou à sua ordem.

 VENCIMENTO - O   presente  Instrumento  vencer-se-á dentro  
de 1.842 (um mil oitocentos e quarenta e dois) dias, obrigando-
se  o(a)  FINANCIADO(A)  a  pagar,  em 15/01/2015, todas  as 
responsabilidades dele oriundas, aí compreendidos: principal,   
comissão,  reajuste  monetário,  juros,  outros acessórios    e  
quaisquer  despesas,  independentemente  de qualquer aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.

FORMA  DE  PAGAMENTO -  Sem  prejuízo do vencimento retro 
estipulado  e  das  exigibilidades previstas nas demais cláusulas,    
inclusive    encargos  financeiros,  a  dívida resultante  deste Ins-
trumento, após o período de carência de 13(treze)    meses,   será  
paga  em  48 (QUARENTA  E  OITO) prestações mensais, ven-
cendo-se a primeira em 15/02/2011 e a última  em  15/01/2015,  
correspondendo  cada uma delas, nas datas  de  seus  respectivos  
vencimentos,  ao  resultado da divisão  do  saldo  devedor  -  ex-
cluídas eventuais parcelas exigidas - pelo número de prestações 
a pagar.
Os valores lançados na  conta  vinculada  ao  presente financia-
mento, bem como o saldo devedor daí decorrente, sofrerão inci-
dência de juros à taxa efetiva de 4,5% (quatro inteiros e cinco dé-
cimos pontos percentuais)  ao  ano (ano de 360 dias), calculados 
por dias corridos, debitados e exigidos trimestralmente no período 
de carência,  sempre  no dia 15 de cada mês da exigibilidade, e 
mensalmente  no  período  de  amortização, juntamente com as 
parcelas  de  principal,  no  vencimento  e na liquidação da dívida,  
observado o disposto nas cláusulas "PROCESSAMENTO E
COBRANÇA DA DÍVIDA" e "VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS".

FINANCIADOR
BANCO DO BRASIL S.A.
Agência RIO DO SUL-SC
HELDER LUIz SEVERINO DE SOUzA
CPF: 366.607.951-20
EUCLIDES ROSSINI FILHO
CPF: 435.985.879-53
                                   
FINANCIADO
RIO DO SUL PREFEITURA
CNPJ: 83.102.574/0001-06
MILTON HOBUS
CPF: 292.517.459-00
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Salto Veloso

Prefeitura Municipal

Lei Complementar N.º 009
LEI COMPLEMENTAR N.º 009, DE 28 DE DEzEMBRO DE 2009.
DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 
àS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ENQUA-
DRADAS NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/2006, NO 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei;

Art. 1º. Esta lei complementar estabelece o tratamento diferencia-
do e favorecido a ser dispensado às microempresas e às empresas 
de pequeno porte no âmbito do Município de Salto Veloso, na 
conformidade das normas gerais previstas na Lei Complementar 
Federal n. 123/2006, regulamentando-se suplementarmente o se-
guinte:
I – definição de microempresa e empresa de pequeno porte
II - benefícios fiscais municipais dispensados às micro e pequenas 
empresas;
III – incentivo à geração de empregos;
IV – incentivo à formalização de empreendimentos;
V – incentivos à inovação e ao associativismo;
VI - abertura e fechamento de empresas.

Art. 2º. O Município de Salto Veloso adotará o regime jurídico 
tributário diferenciado, favorecido e simplificado, concedido às mi-
croempresas e às empresas de pequeno porte instituído pela Lei 
Complementar n. 123/2006, em especial:
I – à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições, me-
diante regime único de arrecadação, inclusive obrigações aces-
sórias;
II – à instituição e abrangência do Simples Nacional, bem como 
hipóteses de opção, vedações e exclusões, fiscalização e processo 
administrativo-fiscal;
III – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de 
mora e de ofício, previstos pela legislação federal do Imposto de 
Renda, e imposição de penalidades.

Art. 3º. O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 
e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei 
Complementar será gerido pelo Comitê Gestor Municipal, com as 
seguintes competências:
I – acompanhar a regulamentação e a implementação do Esta-
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
no Município de Salto Veloso, inclusive promovendo medidas de 
integração e coordenação entre os órgãos públicos e privados in-
teressados;
II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política 
municipal de desenvolvimento das microempresas e empresas de 
pequeno porte;
III – acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no 
âmbito do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte e do Fórum Estadual da Microempresa e da Em-
presa de Pequeno Porte;
IV – sugerir e promover ações de apoio ao desenvolvimento da 
microempresa e da empresa de pequeno porte local ou regional.
§ 1º. O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Pre-
feito Municipal e será integrado por:
I – 4 (quatro) representantes do Poder Executivo, sendo eles, o 
Secretário de Administração e Finanças, o responsável pelo setor 
de Arrecadação, o responsável pelo setor de Fiscalização, e o As-

sessor Jurídico do Município, cabendo a um deles a presidência 
do órgão;
II – 02 (dois) representantes da Associação Empresarial de Salto 
Veloso (ACISV);
III – 02 (dois) representantes do Poder Legislativo Municipal;
IV – 01 (um) representante dos escritórios contábeis do Município 
de Salto Veloso.
§ 2º. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor 
desta lei os Membros do Comitê Gestor Municipal deverão ser 
definidos e indicados em Decreto do Executivo e no prazo de mais 
30 (trinta) dias o Comitê elaborará seu regimento interno.
§ 3º. No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Exe-
cutiva.
§ 4º. Poderá o Poder Executivo conferir caráter normativo às de-
cisões do Comitê Gestor Municipal, “ad referendum” do Poder Le-
gislativo Municipal.
§ 5º. A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será 
remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante inte-
resse público.

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário como definidas 
na Lei Complementar Federal n. 123/2006;
II - pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos 
arts. 970 e 1.179 do Código Civil Brasileiro, o empresário individu-
al caracterizado como microempresa, na forma da lei complemen-
tar federal referida no inciso anterior.

Art. 5º. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de pres-
tação de serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou 
funcionar sem o alvará de licença, que atestará as condições do 
estabelecimento concernentes à localização, à segurança, à higie-
ne, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades 
dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder 
Público, à tranqüilidade pública, ao respeito à propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos, à garantia do cumprimento da 
legislação urbanística e demais normas de posturas, observado 
o seguinte:
I – quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, 
conforme definido em regulamento, será emitido Alvará de Fun-
cionamento Provisório, que permitirá o início de operação do es-
tabelecimento imediatamente após o ato de registro;
II – sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a li-
cença para localização será concedida após a vistoria inicial das 
instalações consubstanciadas no alvará, decorrente das atividades 
sujeitas à fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rural, 
mediante o recolhimento da respectiva taxa.
§ 1º. Na hipótese do inciso I do “caput” deste artigo, deverão ser 
respeitadas as condições abaixo especificadas:
I - o Alvará de Funcionamento Provisório será acompanhado de 
informações concernentes aos requisitos para funcionamento e 
exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, 
para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, 
ambiental e de prevenção contra incêndio, vigentes no Município 
de Salto Veloso;
II - a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á 
mediante a assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade 
por parte do responsável legal pela atividade, pelo qual este fir-
mará compromisso, sob as penas da lei, de observar, no prazo 
indicado, os requisitos de que trata o inciso anterior;
III - a transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em 
Alvará de Funcionamento será condicionada à apresentação das 
licenças de autorização de funcionamento emitidas pelos órgãos e 
entidades competentes, sendo que os órgãos públicos municipais 
deverão emitir tais laudos de vistoria ou de exigências no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias.
§ 2º. Considerando a hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, 
não sendo emitida a licença de autorização de funcionamento ou 
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laudo de exigências no prazo de 60 (sessenta) dias da solicitação 
do registro, será emitido, pelo órgão responsável, o Alvará de Fun-
cionamento Provisório, nos termos do parágrafo anterior.
§ 3º. O Poder Executivo definirá, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo 
grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia.
§ 4º. As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, 
bem como de comércio ambulante e de autônomos não estabele-
cidos, não estão abrangidas por este artigo, devendo ser aplicada 
a legislação específica.
§ 5º. é obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscali-
zação, do alvará de licença para localização.
§ 6º. Será exigida renovação de licença para localização sempre 
que ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas ca-
racterísticas do estabelecimento ou transferência de local.

Art. 6º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamen-
te cassado quando:
I – no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela au-
torizada;
II – forem infringidas quaisquer disposições referentes aos contro-
les de poluição, ou se o funcionamento do estabelecimento cau-
sar danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco por qualquer 
forma a segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da 
vizinhança ou da coletividade;
III – ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;
IV – for constatada irregularidade não passível de regularização.
V – for verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de 
localização e funcionamento.

Art. 7º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamen-
te declarado nulo quando:
I – expedido com inobservância de preceitos legais e regulamen-
tares;
II – ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer de-
claração, documento ou o descumprimento do termo de respon-
sabilidade firmado.

Art. 8º. A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cas-
sação, nulidade e restabelecimento do Alvará de Funcionamento 
Provisório competem ao Secretário Municipal de Administração e 
Finanças ou mediante solicitação de órgão ou entidade direta-
mente interessado.

Art. 9º. O Poder Público Municipal poderá impor restrições às ati-
vidades dos estabelecimentos com Alvará de Funcionamento Pro-
visório ou Definitivo, no resguardo do interesse público.

Art. 10. Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pelo 
Município, fica o requerente dispensado de formalização de qual-
quer outro procedimento administrativo para obtenção do Alvará 
de Funcionamento Definitivo, devendo a Secretaria de Administra-
ção e Finanças processar o procedimento administrativo de forma 
única e integrada.

Art. 11. A solicitação do Alvará Inicial de Localização e suas altera-
ções para funcionamento de estabelecimento no Município serão 
precedidas de consulta prévia nos termos do regulamento.
Parágrafo único. A consulta prévia informará ao interessado:
I – a descrição oficial do endereço de seu interesse com a pos-
sibilidade de exercício da atividade desejada no local escolhido;
II – todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de li-
cenças de autorização de funcionamento, segundo a natureza da 
atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização.

Art. 12. O Órgão municipal competente dará resposta à consulta 
prévia num prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) para o 
endereço eletrônico fornecido ou, se for o caso, para o endereço 
do requerente, informando sobre a compatibilidade do local com 

a atividade solicitada.

Art. 13. Fica adotada, para utilização no cadastro e nos registros 
administrativos do Município de Salto Veloso, a Classificação Na-
cional de Atividades Econômicas – Fiscal (CNAE – Fiscal), oficiali-
zada mediante publicação da Resolução IBGE/CONCLA nº 1, de 25 
de junho de 1998, e atualizações posteriores.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças), através do seu Núcleo de Processamento de Dados, 
zelar pela uniformidade e consistência das informações da CNAE 
– Fiscal, no âmbito do Município de Salto Veloso.

Art. 14. Será assegurada ao contribuinte entrada única de dados 
cadastrais e de documentos, observada a necessidade de infor-
mações por parte dos órgãos e entidades que compartilham das 
informações cadastrais.

Art. 15. Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar 
os procedimentos de registro e funcionamento de empresas no 
Município de Salto Veloso, o Comitê Gestor elaborará folheto ex-
plicativo com os seguintes objetivos: 
I – disponibilizar aos interessados as informações necessárias à 
emissão da inscrição municipal e alvará de funcionamento;
II – informações sobre emissão de certidões de regularidade fiscal 
e tributária;
III – orientação sobre os procedimentos necessários para a regu-
larização de registro e funcionamento bem como situação fiscal e 
tributária das empresas;
IV – outras atribuições fixadas em seus regulamentos.

Art. 16. Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização 
de microempresas e empresas de pequeno porte, deverão ser 
simplificados, racionalizados e uniformizados pelos entes e órgãos 
do Município de Salto Veloso, no âmbito de suas competências.

Art. 17. Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fecha-
mento de empresas devem articular as competências próprias 
com os órgãos e entidades estaduais e federais com o objetivo 
de compatibilizar e integrar seus procedimentos, de modo a evitar 
a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo.
Parágrafo único. Ocorrendo a implantação de cadastros sincroni-
zados ou banco de dados nas esferas governamentais referidas no 
“caput” deverão firmar convênio no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da disponibilização do sistema, salvo disposições 
em contrário.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o funcionamento resi-
dencial de pequenos estabelecimentos comerciais, industriais ou 
de prestação de serviços, cujas atividades estejam de acordo com 
o Código de Posturas, Vigilância, Meio Ambiente e Saúde.

Art. 19. Fica recepcionada na legislação tributária do Município 
de Salto Veloso o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte – Simples Nacional instituído pela Lei Comple-
mentar nº 123/2006, especialmente as regras relativas: 
I – à definição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
abrangência, vedações ao regime, forma de opção e hipóteses de 
exclusões;
II – às alíquotas, base de cálculo, apuração, recolhimento dos 
impostos e contribuições e repasse ao erário do produto da ar-
recadação;
III – às obrigações fiscais acessórias, fiscalização, processo admi-
nistrativo-fiscal e processo judiciário pertinente;
IV – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de 
mora e de ofício, previstos pela legislação federal do Imposto de 
Renda,e imposição de penalidades;
V – à abertura e fechamento de empresas.
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Art. 20. As alíquotas do Imposto sobre Serviços das microempre-
sas e empresas de pequeno porte enquadradas no Simples Nacio-
nal, serão correspondentes aos percentuais fixados para o ISS nos 
Anexos III, IV e V da Lei Complementar n..123/2006, salvo se tais 
percentuais forem superiores às alíquotas vigentes no Município 
de Salto Veloso para as demais empresas, hipótese em que serão 
aplicáveis para as microempresas e empresas de pequeno porte 
estas alíquotas.
Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá, quando conve-
niente ao erário ou aos controles fiscais, e na forma estabelecida 
pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), as hipóteses de 
estabelecer valores fixos mensais para o recolhimento do Imposto 
sobre Serviços devido por microempresa que aufira receita bruta, 
no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00, ficando a mi-
croempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.

Art. 22. No caso de prestação de serviços de construção civil pres-
tados por microempresas e empresas de pequeno porte, o toma-
dor do serviço será o responsável pela retenção e arrecadação 
do Imposto Sobre Serviços devido ao Município de Salto Veloso, 
segundo as regras comuns da legislação desse imposto, obedeci-
do o seguinte:
I – do valor recolhido ao Município de Salto Veloso pelo tomador 
do serviço será deduzida a parcela do Simples Nacional corres-
pondente, que será apurada tomando-se por base as receitas de 
prestação de serviços que sofreram tal retenção, na forma defini-
da pelo Comitê Gestor;
II – tratando-se de serviços previstos em haja fornecimento de 
material concomitante à prestação de serviço, da base de cálculo 
do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos ser-
viços.

Art. 23. No caso de serviços prestados por escritórios de serviços 
contábeis, o Imposto sobre Serviços devido ao Município de Salto 
Veloso será recolhido mediante valores fixos, na forma do Código 
Tributário Municipal.

Art. 24. Em qualquer caso de retenção na fonte, de ISS de mi-
croempresa e empresa de pequeno porte, de serviços previstos 
na forma do § 2º do art. 6º da Lei Complementar Federal n. 
116/2003, o valor retido será definitivo e deverá ser deduzida a 
parcela do Simples Nacional a ele correspondente, que será apu-
rada tomando-se por base as receitas de prestação de serviços 
que sofreram tal retenção, na forma definida pelo Comitê Gestor.

Art. 25. O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão técnico 
competente, estabelecerá os controles necessários para acompa-
nhamento da arrecadação feita por intermédio do Simples Na-
cional, bem como do repasse do produto da arrecadação e dos 
pedidos de restituição ou compensação dos valores do Simples 
Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao 
devido.

Art. 26. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor 
das normas tributárias relativas ao Simples Nacional, a Assessoria 
Jurídica do Município de Salto Veloso deverá firmar convênio com 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para manter sob seu 
controle os procedimentos de inscrição em dívida ativa municipal 
e a cobrança judicial do Imposto sobre Serviços devidos por mi-
croempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 27. Aplicam-se às microempresas e empresas de pequeno 
porte submetidas ao Imposto sobre Serviços, no que couber, as 
demais normas previstas na legislação municipal desse imposto.
§ 1º. Aplicam-se aos impostos e às contribuições devidos pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas na Lei 
Complementar Federal n. 123/2006, porém não optantes do Sim-
ples Nacional, as demais normas previstas na legislação municipal 
desse imposto.

§ 2º. Deverão ser aplicados os incentivos fiscais municipais de 
qualquer natureza às microempresas e empresas de pequeno 
porte enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
optantes ou não pelo Simples Nacional e desde que preenchidos 
os requisitos e condições legais estabelecidos.

Art. 28. O valor do Imposto Sobre Serviços devido pela microem-
presa, considerado o conjunto de seus estabelecimentos situados 
no Município de Salto Veloso, que, a partir da entrada em vigor 
da presente Lei e estabelecido o regulamento deste artigo pelo 
Poder Executivo Municipal, venha a admitir e manter pelo menos 
mais um empregado regularmente registrado, fica reduzido dos 
percentuais a seguir, aplicados de forma proporcional à receita 
bruta anual auferida no exercício anterior:
I - 10% (dez por cento) até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais);
II - 5% (cinco por cento) de R$ 120.000,01 (cento e vinte mil 
reais e um centavo) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais);
III – 2% (dois por cento) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta 
mil reais e um centavo) até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais).
§ 1º. Caberá ao Poder Executivo, obedecido o artigo 14 da Lei 
Complementar 101/2000, fixar por decreto, a redução dos per-
centuais de tributação do Imposto Sobre Serviços devido pelo pe-
queno empresário referido no inciso II do art. 4º e pela microem-
presa, considerado o conjunto de seus estabelecimentos situados 
no Município de Salto Veloso, aplicados de forma proporcional à 
receita bruta anual auferida no exercício anterior e no ano-calen-
dário de constituição, nos termos definidos nos incisos do § 1º do 
artigo 2º.
§ 2º. Enquanto não ultrapassado o limite máximo de R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais), durante todo o exercício do in-
centivo, os contribuintes recolherão o Imposto com o desconto 
proporcional à receita bruta na forma prescrita no “caput”.

Art. 29. Como incentivo adicional para a manutenção e geração de 
empregos, o contribuinte enquadrado neste regime como micro-
empresa, com receita bruta anual de até R$ 360.000,00 (trezen-
tos e sessenta mil reais), a partir da entrada em vigor da presente 
Lei e baixado o regulamento deste artigo pelo Poder Executivo 
Municipal, fica autorizado a deduzir do imposto devido mensal-
mente, por empregado regularmente registrado:
I - 1% (um por cento) por empregado, até o máximo de 5 (cinco);
II – 0,2% (dois décimos de cento) por empregado adicional a 
partir do 6º (sexto) registrado.
Parágrafo único. O benefício a que se refere este artigo não pode-
rá exceder a 5% (cinco por cento) do valor do imposto devido em 
cada período de apuração.

Art. 30. O pequeno empreendedor referido no inciso II do art. 
4º e a microempresa que tenha auferido no ano imediatamente 
anterior receita bruta anual igual ou inferior a R$ 36.000,00 (trinta 
e seis mil reais), a partir da entrada em vigor da presente Lei e 
baixado o regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Munici-
pal, ficam:
I – beneficiadas pela redução de 20% (vinte por cento) do valor 
das taxas de Licença para Localização, de Fiscalização de Funcio-
namento, de Licença para Comércio Ambulante, de Licença para 
Publicidade e de Licença para Ocupação de Solo nas Vias e Logra-
douros Públicos;
II – beneficiadas pela redução de 30% (trinta por cento) das mul-
tas formais.

Art. 31. A microempresa que tenha auferido no ano imediatamen-
te anterior receita bruta anual superior a R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais) e inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a 
partir da entrada em vigor da presente Lei e baixado o regula-
mento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, terá reduzida 
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em 20% (vinte por cento) os valores das taxas de Licença para 
Localização, de Fiscalização de Funcionamento, de Licença para 
Comércio Ambulante e de Licença para Publicidade.

Art. 32. A redução prevista no Inciso I do artigo 30 e no artigo 
anterior, estendem-se aos estabelecimentos comerciais e indus-
triais enquadrados no Estado como microempresas para efeito do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, observado o 
limite de receita bruta prevista no inciso I do artigo 2º. 

Art. 33. Até 180 (cento e oitenta) dias a partir da entrada em vigor 
desta Lei, qualquer estabelecimento, contribuinte do imposto no 
Município de Salto Veloso, que se formalizar perante o cadastro 
municipal e que gere e mantenha pelo menos mais 1 (um) empre-
go devidamente registrado, terá direito aos seguintes benefícios:
I – pelo prazo de 1 (um) ano a contar de sua inscrição no cadas-
tro do Município de Salto Veloso, redução de 60% (sessenta) por 
cento do Imposto Sobre Serviços devido;
II – isenção das taxas de Licença para Localização, de Fiscaliza-
ção de Funcionamento, de Licença para Comércio Ambulante, de 
Licença para Publicidade e de Licença para Ocupação de Solo nas 
Vias e Logradouros Públicos;
III – dispensa de qualquer taxa relativa ao seu cadastramento.
§ 1º. Para os fins deste artigo, consideram-se informais as ativi-
dades econômicas já instaladas no Município de Salto Veloso, sem 
prévia licença para localização.
§ 2º. Ficarão eximidas de quaisquer penalidades quanto ao perío-
do de informalidade as pessoas físicas ou jurídicas que desempe-
nhem as atividades econômicas sujeitas a esta Lei e que esponta-
neamente, no prazo previsto no “caput”, utilizarem os benefícios 
deste artigo.
§ 3º. As atividades econômicas já instaladas que tenham incom-
patibilidade de uso, nos termos das leis municipais aplicáveis, 
poderão obter alvará provisório para fins de localização, desde 
que não sejam atividades consideradas de alto risco, nos termos 
dispostos em regulamento.
§ 4º. O disposto nos incisos II e III deste artigo estendem-se aos 
estabelecimentos comerciais e industriais enquadrados no Estado 
como microempresas para efeito do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, observado o limite de receita bruta pre-
vista no inciso I do artigo 2º. 
§ 5º. O disposto neste artigo aplica-se concomitantemente com o 
previsto no artigo 29.

Art. 34. A Administração Municipal incentivará a realização de fei-
ras de produtores e artesãos, assim como apoiará missão técnica 
para exposição e venda de produtos locais em outro Municípios de 
grande comercialização.

Art. 35. A fiscalização das microempresas e empresas de pequeno 
porte, no que se refere aos aspectos de natureza não fazendário, 
tal como a relativa aos aspectos de uso do solo, de saúde, de 
meio-ambiente, e de segurança, deverá ter natureza prioritaria-
mente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natu-
reza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.
§ 1º. Será observado o critério de dupla visita para lavratura de 
autos de infração, salvo quando for constatada a ocorrência de 
resistência ou embaraço à fiscalização.
§ 2º. A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a fina-
lidade de verificar a regularidade do estabelecimento e em ação 
posterior de caráter punitivo quando, verificada qualquer irregula-
ridade na primeira visita, não for efetuada a respectiva regulariza-
ção no prazo determinado. 
§ 3º. Ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º, caso seja 
constatada alguma irregularidade na primeira visita do agente 
público, o mesmo formalizará Termo de Ajustamento de 
Conduta, conforme regulamentação, devendo sempre conter a 
respectiva orientação e plano negociado com o responsável pelo 
estabelecimento.

§ 4º. Os órgãos e entidades competentes definirão, em 90 (no-
venta) dias a contar da entrada em vigor desta Lei, as atividades 
e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não 
se sujeitarão ao disposto neste artigo.

Art. 36. A Administração Pública Municipal, por si ou através de 
parcerias com entidades públicas ou privadas, estimulará a orga-
nização de empreendedores fomentando o associativismo, coope-
rativismo e consórcios, em busca da competitividade e contribuin-
do para o desenvolvimento local integrado e sustentável.

Art. 37. O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às 
cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manuten-
ção e o desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no 
Município de Salto Veloso entre os quais:
I – estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica 
e cultural nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios 
gerais do associativismo e na legislação vigente;
II – estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação 
da informalidade, para implementação de associações e socieda-
des cooperativas de trabalho, visando à inclusão da população 
do Município de Salto Veloso no mercado produtivo fomentando 
alternativas para a geração de trabalho e renda;
III – criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade 
associativa e cooperativa destinadas à exportação;
IV – apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para 
organizarem-se em cooperativas de crédito e consumo;

Art. 38. O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com 
órgãos governamentais; instituições de ensino superior; entidades 
de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais, que 
visem à melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos 
rurais, mediante orientação, treinamento e aplicação prática de 
conhecimento técnico e científico, nas atividades produtoras de 
microempresas e de empresas de pequeno porte.

Art. 39. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos:
I – a partir da publicação, os artigos que disciplinarem matérias 
que não se subordinem aos princípios da anualidade ou anterio-
ridade da lei, e não dependam de suplementação orçamentária;
II - a partir de 1º de janeiro de 2010, os demais artigos.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso, 28 de dezembro de 2009.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria na data supra.
EDIVAR ANTÔNIO DONADEL
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº. DP0006/2010
PORTARIA Nº. DP0006/2010

ANA ROSA zANELA, Prefeita Municipal em Exercício de Salto Ve-
loso, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em 
vista o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2010 a 03 de Fevereiro 2010, ao Servidor 
(a) MOzAR GANASINI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2006 a 28/02/2007 
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correspondente a 20 dias e período de aquisição de 01/03/2007 a 
28/02/2008 correspondente a 10 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2010. 
ANA ROSA zANELA 
Prefeita Municipal em Exercício

São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Extrato do Termo Convênio Nº 063
EXTRATO DO TERMO CONVêNIO Nº 063, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2009.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste.
Conveniada: Universidade Norte do Paraná – UNOPAR 
Objeto: Concessão de Campo de Estágio Curricular para alunos 
regularmente matriculados e com freqüência nos Cursos Superio-
res da Universidade Norte do Paraná – UNOPAR, proporcionando 
a oportunidade de realização de ESTáGIO CURRICULAR OBRIGA-
TÓRIO E ESTáGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO, nas depen-
dências do Município de São Lourenço do Oeste, Escolas Munici-
pais, Policlínica de Saúde e suas Unidades Básicas, bem como nas 
demais instalações pertencentes à UNIDADE CONCEDENTE.
Valor: Não oneroso. 
Data da assinatura: 17/09/2009.
Vigência: Da data de assinatura até 31 de dezembro de 2.012. 
Signatários: Tomé Francisco Etges, Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo Convenente, e Maria Aparecida Sambatti 
Pieralisi - pela Conveniada. 

Extrato do Convênio Nº 066
EXTRATO DO CONVêNIO Nº 066, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2009.
Origem: artigo 55, inciso XXIX, da Lei Orgânica Municipal.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste.
Conveniada: CENECT – Centro Integrado de Educação Ciência e 
Tecnologia S/S LTDA. 
Objeto: Concessão de Campo de Estágio Curricular para alunos 
regularmente matriculados e com freqüência nos Cursos Superio-
res da CENECT – Centro Integrado de Educação Ciência e Tecno-
logia S/S LTDA., proporcionando a oportunidade de realização de 
ESTáGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO E ESTáGIO CURRICULAR 
NÃO OBRIGATÓRIO, nas dependências do Município de São Lou-
renço do Oeste, Escolas Municipais, Policlínica de Saúde e suas 
Unidades Básicas, bem como nas demais instalações pertencentes 
à UNIDADE CONCEDENTE.
Valor: Não oneroso. 
Data da assinatura: 17 de novembro de 2009.
Vigência: A vigência do presente convênio será da data de assina-
tura a 31 de dezembro de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges – Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste – pelo Convenente e Higor H. Marques - pela 
Conveniada.

São Pedro de Alcântara 

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCâNTARA. Avi-
sa da abertura do Processo nº 01/2010. MODALIDADE: Pregão 
Presencial. Registro de Preços OBJETO: Aquisição estimada e 
parcelada de Gêneros Alimentícios para merenda escolar a ser 
distribuída nas Escolas Municipais de São Pedro de Alcântara/SC, 
conforme especificações e quantitativos do ANEXO I, do Edital.
 Data e Hora da Abertura: 18 de janeiro de 2010 ás 14:00h, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal

TIPO: Menor Preço por Item. RETIRADA DO EDITAL: sede da Pre-
feitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo 
Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, da 13:00h 
às 19:00h ,  ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 
202. 

São Pedro de Alcântara, 04/01/2010. 
ERNEI JOSé STAHELIN
Prefeito Municipal

Tunápolis  

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 01/2010
Pregão Presencial Nº 01/2010
MUNICÍPIO DE TUNáPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2010
Edital de Pregão Presencial nº 01/2010
O Município de Tunápolis torna público, para o conhecimento dos
interessados que, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247,
de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente
a matéria, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO do tipo menor preço POR ITEM.
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Pneus 
e Câmaras Novas, para as máquinas e veículos da municipalidade, 
ao longo de 12 meses. 
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 19 de janeiro
de 2010, às 14h30min.
Abertura: 9h:45min do dia 19 de janeiro de 2010
Informações e íntegra do Edital poderão ser obtidas junto ao setor
de Compras, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122 / celular (49)
91365329.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis, SC, 05 de janeiro de 2010
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal
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Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE FORNECEDORES PARA INSCRIÇÃO E/OU ATUALIzAÇÃO DE 
REGISTROS CADASTRAIS PARA FINS DE FORNECIMENTO E PAR-
TICIPAÇÃO EM PROCESSOS LICITATÓRIOS

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, em conformi-
dade com o que dispõe a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações vigentes, convoca a todos os interes-
sados no fornecimento de bens e serviços à este Ente Federado, 
para procederem suas inscrições e/ou atualizações de seus dados 
cadastrais.

Os interessados obterão maiores informações junto ao Centro Ad-
ministrativo Municipal, sito à Rua João Castilho nº 111 ou pelo 
telefone (0xx) 493-6321122 e fax (0xx) 493-6321134.

Tunápolis – SC., em 05 de janeiro de 2010
ENOÍ SCHERER
Prefeito

Videira 

Prefeitura Municipal

Portaria nº 0001/10
PORTARIA Nº 0001/10
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE
Exonerar, ROSANA AMORA ASCARI, do cargo comissionado de Di-
retor do Departamento de Saúde, símbolo DAS-2, nomeada pela 
Portaria nº 0479/09.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
30 de novembro de 2009.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias do mês de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0002/10
PORTARIA Nº 0002/10
Torna sem efeito a Portaria nº 0606/09 que designou servidor 
para exercer Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE
Tornar sem efeito, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Portaria nº 
0606/09, que designou a servidora IVANI MORO BERTOLIN, para 
exercer a Função Gratificada de Coordenador de Creche, símbolo 

FG-3.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2010.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0003/10
PORTARIA Nº 0003/10
Torna sem efeito a Portaria nº 0871/09 que designou servidor 
para exercer Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE
Tornar sem efeito, a partir de 1º de fevereiro de 2010, a Porta-
ria nº 0871/09, que designou a servidora ADRIANA MARIA DE 
OLIVEIRA GAIO, para exercer a Função Gratificada de Secretária 
Escolar II, símbolo FG-4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2010.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0004/10
PORTARIA nº 0004/10
Admite Simone Ruiz de Medeiros, para exercer o emprego público 
de Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes Comu-
nitários de Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a Portaria de Nomeação nº 1.085/09, de 10 
de dezembro de 2009 e, à vista do contido no Memorando nº 309/
SAU, da Secretaria de Saúde e Ação Social, 

RESOLVE
Admitir, SIMONE RUIz DE MEDEIROS, tendo em vista sua aprova-
ção no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edital 
nº 001/2008 e Conclusão com Aproveitamento no “Curso Introdu-
tório de Formação Inicial e Continuada”, para exercer o emprego 
público de Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde no Bairro De Carli, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
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nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0005/10
PORTARIA Nº 0005/10
Admite Deyse Cristina Jacques, para exercer o emprego público 
de Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes Comu-
nitários de Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a Portaria de Nomeação nº 1.080/09, de 10 
de dezembro de 2009 e, à vista do contido no Memorando nº 308/
SAU, da Secretaria de Saúde e Ação Social, 

RESOLVE
Admitir, DEYSE CRISTINA JACQUES, tendo em vista sua aprova-
ção no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edital 
nº 001/2008 e Conclusão com Aproveitamento no “Curso Introdu-
tório de Formação Inicial e Continuada”, para exercer o emprego 
público de Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde no Bairro Vila Verde, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0006/10
PORTARIA Nº 0006/10
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar 
nº 007/97 e, à vista do que consta na Comunicação Interna da 
Secretaria Municipal de Educação, 

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 4 de 
janeiro de 2010 a 2 de fevereiro de 2010, o gozo de férias da ser-
vidora VALDENICE MARIA SCHNEIDER, ocupante do cargo efetivo 
de Orientadora Educacional, nível MG-05.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0007/10
PORTARIA nº 0007/10
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar 
nº 007/97 e, à vista do que consta na Comunicação Interna da 
Secretaria Municipal de Educação, 

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 4 de 
janeiro de 2010 a 2 de fevereiro de 2010, o gozo de férias da 
servidora MARISA ROSANE DELANI, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, nível MG-04.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0008/10
PORTARIA nº 0008/10
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar 
nº 007/97 e, à vista do que consta na Comunicação Interna da 
Secretaria Municipal de Educação, 

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 4 de 
janeiro de 2010 a 2 de fevereiro de 2010, o gozo de férias da ser-
vidora MARIA ANGéLICA VANz BALESTIERI, ocupante do cargo 
efetivo de Contadora, nível CE13.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0009/10
PORTARIA nº 0009/10
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar 
nº 007/97 e, à vista do que consta na Comunicação Interna da 
Secretaria Municipal de Educação, 

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, a partir do dia 4 de 
janeiro de 2010 a 2 de fevereiro de 2010, o gozo de férias da ser-
vidora SUELI MEzAROBA, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais I, nível CE02.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO zARDO JúNIOR
Secretário de Administração

PR 02/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2010

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 02/2010. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA EFETUAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O ANO LETIVO DE 2010, CONFORME RELAÇÃO DE LINHAS 
E RESPECTIVOS ITINERáRIOS, PARA ALUNOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIA-
MENTO: a partir das 14:00 horas do dia 20 de Janeiro de 2010, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 
14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 05 de Janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 03/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2010

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 03/2010. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA EFETUAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O ANO LETIVO DE 2010, CONFORME RELAÇÃO DE LINHAS 
E RESPECTIVOS ITINERáRIOS, PARA ALUNOS DO ENSINO Mé-
DIO E SUPERIOR. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 20 de Janeiro de 
2010, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 05 de Janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 04/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2010

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 04/2010. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RáDIO AM E FM PARA DIVULGAÇÃO DE CAMPA-
NHAS E EVENTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
NO ANO DE 2010. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITáRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 19 de Janeiro de 
2010, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 05 de Janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Câmara de Vereadores 

Portaria nº 001/2010
PORTARIA Nº 001/2010
ADOTA HORáRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA CâMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS.

MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH, Presidente da Câmara Munici-
pal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições legais, 
visando economia dos recursos públicos, subscreve a presente 
Portaria:

Art. 1º. Será adotado turno único de expediente a partir do dia 04 
de janeiro de 2010 a ser cumprido no seguinte horário: das 13:00 
às 19:00 horas.

Art. 2º. O turno único terá vigência até a data de 31 de dezembro 
de 2010.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Informe-se os Senhores Vereadores.

Publique-se. Registre-se.

Videira 04 de janeiro de 2010.
MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH
Presidente

Portaria nº 002/2010
PORTARIA Nº 002/2010
Designa ROSE ANGELA BERTOLIN para exercer a função da Te-
souraria.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Designar a Servidora ROSE ANGELA BERTOLIN para exer-
cer a função da Tesouraria, Símbolo CC-3, deste Poder, sem ônus 
aos cofres públicos.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de janeiro de 2010.

Videira 04 de janeiro de 2010.
MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH                      NARCISIO KUMM
Presidente                                                          Vice-Presidente

A presente portaria foi publicada no Diário Oficial do Município.
NéDIO MARTINS
1º Secretário

Portaria nº 003/2010
PORTARIA Nº 003/2010
Nomeia ROSE ANGELA BERTOLIN para exercer o cargo de Diretor 
Legislativo.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira no 
uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Nomear ROSE ANGELA BERTOLIN para exercer o Cargo 
de Diretor Legislativo, Símbolo CC-5, código 034, de provimento 
em comissão, a partir de 01 de janeiro de 2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2010.

Videira 04 de janeiro de 2010.
MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH                     NARCISIO KUMM
Presidente                                                 Vice-Presidente

A presente portaria foi publicada no Diário Oficial do Município de 
Videira.
NéDIO MARTINS
1º Secretário

Associações de Municípios 

FECAM

Resolução Nº 001/2010 - Eleições
RESOLUÇÃO Nº 001/2010

O Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, 
RONéRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito de Palhoça, no uso de suas 
atribuições estatutárias previstas no art. 21, I, em conformidade 
com os arts. 19, 20 e 25, e ainda, visando atender o previsto no 
art. 32, 33 e 36, todos do Estatuto da entidade, bem como o art. 
22 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Data e Local da Assembleia Geral Ordinária

Art. 1º Fixar o dia 29 de janeiro de 2010, às 14h30min, destinado 
à realização da Assembleia Geral Ordinária, para eleição do Con-
selho Executivo e do Conselho Fiscal da FECAM, tendo por local o 
Auditório da FIESC, Rua Ademar Gonzaga, nº 2765, Bairro Itaco-
rubi, na cidade de Florianópolis. 

Comissão Eleitoral

Art 2º  A Comissão Eleitoral, conforme previsto no art. 22 do 
Regimento Interno, é constituída por: Ronério Heiderscheid pre-
feito de Palhoça; João Romão, prefeito de Garuva; Odenir Feli-
zari, Prefeito de Rio do Oeste; Mário Fernando Reinke, Prefeito 
de Massaranduba; João Rodrigues, Prefeito de Chapecó; Celso 
Vedana, Diretor Executivo da FECAM; e, Miguel Augusto Forbeck 

Faraco, Secretário Executivo da Associação dos Municípios da Re-
gião da Grande Florianópolis – GRANFPOLIS. Em caso de vacância 
dos membros da comissão eleitoral, serão chamados os prefeitos 
membros do Conselho Fiscal, em ordem sequencial.

Indicação dos Candidatos

Art 3º  As indicações dos prefeitos candidatos aos cargos no 
Conselho Executivo ou no Conselho Fiscal da FECAM deverão ser 
feitas pelas Associações de Municípios até o dia 15 de janeiro de 
2010, às 18 horas, mediante o envio dos nomes em ofício enca-
minhado por fax ou e-mail, sendo facultada a cada Associação a 
indicação de até 03 (três) prefeitos para concorrerem em chapas 
distintas, conforme art. 32, § 2º, do Estatuto da FECAM.

Parágrafo único. Em caso de omissão da Associação na indica-
ção dos nomes para compor as chapas às eleições na FECAM, o 
prefeito de município filiado poderá formalizar sua intenção de 
concorrer a um dos cargos do Conselho Executivo ou do Conselho 
Fiscal até o dia 26 de janeiro de 2010, às 14h30min, mediante 
envio de ofício por fax ou e-mail, conforme art. 32, § 3º, do Es-
tatuto da FECAM.
 
Registro das Chapas

Art 4º  O registro das chapas completas com os nomes dos pre-
feitos, partidos políticos e associações, para compor o Conselho 
Executivo e o Conselho Fiscal, conforme art. 22, III, IV e V, do Re-
gimento Interno da FECAM, com as indicações das Associações de 
Municípios ou das indicações individuais dos prefeitos, conforme 
art. 3º desta Resolução serão registradas na sede da FECAM até o 
dia 26 de janeiro de 2010, às 14h30min.

Art 5º  A adesão do prefeito a uma chapa o impede de parti-
cipar em qualquer cargo em outra chapa, conforme dispõe o art. 
32, § 3º, do Estatuto da FECAM.

Homologação das Chapas

Art 6º  A Comissão Eleitoral reunir-se-á até o dia 27 de janeiro 
de 2010, às 14h30min, na sede da FECAM, com a finalidade de 
analisar, julgar, impugnar ou homologar as chapas e a inclusão 
total ou parcial dos membros inscritos.

Art 7º  Em caso de impugnação ou alteração das chapas, os 
responsáveis pelo pedido de registro de chapas terão prazo até o 
dia 28 de janeiro de 2010, às 14h30min, junto à Comissão Eleito-
ral, para regularização da chapa ou retirada do seu registro, cujo 
contato deverá ser feito com o Diretor Executivo da FECAM, na 
sede da FECAM, ou pelos telefones (48) 3221 8800 e (48) 9983 
0255.

Publicação das Chapas Homologadas

Art 8º  As chapas inscritas e homologadas serão divulgadas na 
Internet, por meio do portal da FECAM, endereço www.fecam.
org.br, até o dia 28 de janeiro de 2010, às 18 horas, e serão pu-
blicadas no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, no local da 
Assembleia Geral e lidas pelo Presidente da Comissão Eleitoral, ao 
encaminhar a votação.

Votação

Art 9º  A eleição para o Conselho Executivo e o Conselho Fiscal 
acontecerá por votação secreta e nominal para as chapas oficial-
mente registradas, atendendo ao disposto no art. 22, do Regi-
mento Interno da FECAM.

Art 10. A votação secreta será realizada após a abertura do pro-
cesso eleitoral pela Comissão, cujo prazo é fixado no Edital de 
Convocação e a apuração dos votos acontecerá assim que en-
cerrado o prazo estipulado para a votação, seguindo-se com a 
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divulgação da chapa vencedora.

Art. 11 Havendo o registro de uma única chapa, para a eleição da 
FECAM, a votação poderá ocorrer por aclamação, sendo o proces-
so conduzido pelo Presidente da Comissão Eleitoral.
 
Posse dos Membros do Conselho Executivo e do Conselho Fiscal

Art. 12. Assim que a Comissão Eleitoral der conhecimento da cha-
pa vencedora, o Presidente da FECAM, que preside a Assembleia 
Geral Ordinária, encaminhará os procedimentos oficiais de posse 
e transmissão do cargo aos membros do Conselho Executivo e 
do Conselho Fiscal eleitos, que poderá ser agendado para outro 
local e horário, conforme estabelece o Edital de Convocação nº. 
01/2010.

Disposições Finais

Art 13. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, SC, 04 de janeiro de 2010.
RONéRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito de Palhoça
Presidente da FECAM
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